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Ata n.' 306 da Comissão de Legislação e Recursos (CLR), realizada em primeiro de março de
201 1, na Sala da Biblioteca do Co. As 1 5 horas, reúne-se a CLR, com o comparccimento dos
seguintes Senhores Conselheiros: Professores Doutores Antonio Magalhães Goines Filho,
Colonlbo Celso baeta Tassinari, Douglas Emygdio dc Faria, Francisco de Assis Leone e Luiz
Nunes dc Oliveira. Justiülcou, antecipadamente, sua ausência o Prof. Dr. Sérgio Fiança Adomo
dc Abreu. Presentes, também, o Prof. Dr. Rubcns Beçak, Secretário Geral, o Prof. Dr. Gustavo
Ferraz de Campos Monaco, Procurador Geral da USP c a Dra. Jocélia de Almeida Castilho,
Procuradora da PG-USP. PARTE 1 - EXPEDIENTE: Havendo número legal, o Sr. Secretário
Geral declara aberta a sessão parabenizando a todos pela recondução como tnembros da
Comissão e coloca a Secretaria Geral à disposição. In6on-rla que o primeiro item da pauta será a
eleição do Presidente e Suplente da Comissão. Nesta oportunidade, o Prof. Antonio Magalhães
Gomos Filho agradece a confiança depositada colmo Presidente durante o ano passado e diz que
gostaria que houvesse um rodízio da função de Presidente da Comissão. O Prof. Douglas
Emygdio de Faria diz que seria importante que fosse uma pessoa ligada à Faculdade de Direito
na presidência da Comissão, pois isso facilitaria muito nas discussões c decisões c sugere que o
Prof. Magalhães continue na função. Ato seguinte, o Sr. Secretário Geral coloca a candidatura
do Prof. Magalhãcs como Presidente c a do Prof. Leone como Suplente. Realizada a eleição, o
Sr. Secretário Geral proclama o resultado, sendo eleitos o Prof Magalhães cona cinco votos c o
Prof. Leone também com cinco votos. A seguir, o Prof. Antonio Magalhães Gomos Filho
exetcenclo as ftJnÇÕcs de Presidente coloca, desde logo, cm discussão e votação as Atam n's 304
e 305, das reuniões realizadas em 30. ll .20 10 e 14. 12.2010, sendo as nlcsmas aprovadas pelos
presentes. Solicita aos demais membros da Comissão a inclusão na pauta dc uma proposta
formulada por ele de alteração do artigo 1 35 do Regimento Geral, sendo deferido seu pedido. O
Prof. Magalhães esclarece quc a alteração se ref'ere à inclusão de um parágrafo 5' no art. 1 35 do
RG, que dispõe sobre as provas para o concurso de Professor Doutor abrindo a possibilidade
elas provas serem realizadas cm outro idioma, do seguinte teor: "$ 5' As provas mencionadas
neste artigo serão obrigatoriamente realizadas em idioma nacional, salvo quando envolverem
conhecimento de língua ou literatura estiangcira ou, ainda, mediante prévia aprovação pela
CAA, no caso de áreas novas de conhecimento em que haja intelcssc da Univcisidade." A CLR
aprova a proposta apresentada pelo Sr. Presidente, devendo a matéria, a seguir, ser subinctida à
apreciação do Conselho Univel-sitário. A seguir, passa-se à PARTE ll - ORDEM\ll DO DIA:
Em discussão: PARA CIENCIA. 1. - PROCESSO 2006.1.2421.3.5 - NICOLA PACILÉO
NETTO - Relatório Final das atividades desenvolvidas pelo Prof. Dr. Nicola Paciléo Netto no
Programa Colaborador Sênior. Oficio do Diretor da EP, Prof. Dr. José Roberto Cardoso, ao
Magnífico Reitor, Prof. Dr. Jogo Giandino Rodas, encaminhando o Relatório Final das
atividades desenvolvidas junto ao Programa Colaborador Sênior do Prof. Dr. Nicola Paciléo
Netto, tendo em vista o cncenamento das mesmas. A CLR toma ciência do Relatório Final das

atividadess desenvolvidas pelo interessado no Programa Colaborador Sênior. Ein discussão:
PROCESSOS A SEREM REFERENDADOS. 1. - PROCESSO 98.1.17460.1.7 -

GABINETE DO VICE-REITOR - fç4inutas de edital de abertura (le processo scletivo e de
tendo de contrato que tratam da contratação de docentes por prazo detenninado. Parecer
PG-USP: sugere a reavaliação de conteúdo de todo o processo, bem como correçõcs nas
minutas aplcsentadas. Manifestação do DRH: será adotada a jomada única de trabalho de 12
horas semanais, exclusivamente para as atividades de ensino; propõe a utilização dc uma nova
tabela que, no entanto, terá o valor equivalente ao atualmcnte pago aos docentes quc exercem
suas atividades no Regime de Tumo Parcial e serão criadas as filnções com as seguintes
nomenclaturas: Pio6essor Contratado l (Auxiliar de Ensino); Professor Contratado ll
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(Assistente) e Professor Contratado lll (Professor Doutor). Esclarece quc as minutas foram
alteradas de acordo com o parecer da PG-USP. Com relação à reavaliação das normas do
processo seletivo, entende que a matéria deverá scr definida pela CLR. 2. -
PROTOCOLAD0 2010.5.2394.1.3 - PRO-REITORIA DE POS-GRADUAÇÃO Minuta
de Resolução que dispõe sobre delegação de competência e revoga a Resolução CoPGr n'
5816, de 01.12.09. Parecer do CoPGr: aprova, por unanimidade dos presentes, a minuta de
Resolução referente à "Delegação de Competência". 3. - PROCESSO 2010.1.1106.82.3 -
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO - Contratos de Comodato e dc Pcllllissão de Uso dc

Área a serem celebrados entre a USP e o Banco do Brasil S.A., visando a instalação da
Procuradoria Geral da USP no 12' andar do Edifício Aluno Amantes, localizado à lua XV de
Novembro, 1 1 1 - São Paulo - Capital, bem como o uso, por parte da instituição bancária, de
área de 72m' dc propriedade da USP localizada na Praça dos Bancos, no ca//2pzrs da CUASO.
Parecer da PG-USP: entende quc os instrumentos contratuais encontram-se formalmente
aptos a produzir os efeitos almejados pelas partes. 4. - PROCESSO 2008.1.18949.1.0 -
AGENCIA USP DE ]NOVAÇAO - Alteração de dispositivos da Resolução n' 5175, dc
18.02.2005, que criou a Agência USP dc Inovação, alterada pela Resolução n' 5867, de
23.08.2010, tendo em vista a solicitação de criação da função dc Vice-Coordenador e
constituição de um Conselho Executivo. Parecer da PG-USP: em deconência dc disposição
legal a ]'espcito da técnica pata vedação de normas - Lei Complementar Estadual n' 863/99,
afigura-se necessária a altel-ação da numeração dos artigos da minuta ala exame, devendo, para
tanto, o artigo 4' ser numerado como artigo l ', renuincrando-se os demais. Da mesma forma, a
inclusão de novo artigo na Resolução n' 5867, por meio de nova Resolução, deverá observam a
sequência numérica daquela. No que diz respeito às atribuições do Conselho Executivo,
cutnpre salientar quc a aprovação de convênios, e ajustes congêncres, incumbe à D. COP, nos
tenros do inciso V do artigo 22 do Estatuto, fonnalizando-se com a aposição de assinatura do
Magnífico Reitor. Diante disso, recomenda a supressão do previsto no item 7 do ailigo que
trata das atribuições do Conselho Executivo. Parecer do DRH: apresenta as alterações que
deverão ser processadas junto a anual Estrutura Organizacional da Agência USPlnovação.
Parecer da COP: aprova ''ad referendum", nos termos dos pareceres da PG-USP c do DRH, a
criação de 0 1 (uma) ftJnÇão dc estrutura denoininacla Vice-Coordenador USPlnovação. Com
relação à criação de 3 (três) ftinçõcs para membros docentes da USP no Conselho Executivo,
com gratiHlcação dc representação, se manifesta contrariamente. A CLR rcferenda os
despachos do Senhor Presidente constantes dos processos. Em discussão: SEGUNDA VIA
DE DIPLOMA. 1. - PROCESSO 2010.1.941.7.9 - ERIKA DE SÀ VIEIRA ABUCHAIM
(EE) - 2. - PROCESSO 2010.1.1870.45.0 - MARÇO DIVO N'lOTTER JUNIOR (INIE)

3. - PROCESSO 2010.1.940.7.2 - NIARCIA DOS SANTOS (EE) - 4. - PROCESSO
2010.1.2534.3.9 - PAULO CEGAR SANTOS DIAS (EP) - 5. - PROCESSO
2010.1.2256.48.9 - OLGA REGINA FREGONI(FE) - 6. - PROCESSO 2010.1.2650.3.9 -
EDUARDO HEIJI TOMIYA (EP) - 7. - PROCESSO 2010.1.3174.3.6 - CLAUDIO
HIROSHI SAKATA(EP) - 8. - PROCESSO 2010.1.1583.9.5 - PAN LEE CHING(FCF)

9. - PROCESSO 2010.1.1419.47.3 - ADRIANA AIKAWA DA SILVEIRA ANDRADE
(IP) - 10. - PROCESSO 2010.1.3486.3.8 - CECILIA MEGUMI HASSEGAWA (EP)

11. - PROCESSO 2010.1.1368.47.0 - THAIS SELTZER GOLDSTEIN (IP) - 12. -
PROCESSO 2011.1.20.44.6 - RICARDO GALENO FRAGA DE ARAUJO PEREIRA
(IGc) 13. - PROCESSO 2011.1.180.48.6 - DEBORA FRANÇA GUSHIKEN(FE) - 14.
- PROCESSO 2011.1.50.23.0 - ALEXANDRE BUSTOS PEREIRA(FO) - A CLR aprova
as solicitações de 2' via de diploma. Em discussão: SEGUNDA VIA DE TITULO. l. -
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PROTOCIOLAD0 2010.5.372.42.0 - b'IARCIA HARUb'll SUKIKARA - Diploma de
R'lestie em Ciências - Área: Fisiologia Humana - 2. - PROCESSO 2003.1.3607.3.2 -
LEANDRO b'lOUTA TRAUTWEIN - Diploma de Doutor em Engenharia Civil - Área:
Engenharia de Estruturas - 3. - PROCESSO 2001.1.4758.8.3 - ANTONIO SILylO
SAb'lPAIO DARIA - Diploma de í\'lestre em Letras - Área: Estudos Comparados de
Literaturas de Língua Portuguesa) - 4. - PROCESSO 2001.1.1277.8.4 - SILVANA DE
SOUZA RAMOS - Diploma de b'mestre em Filosofia - 5. - PROTOCOLADO
2010.5.668.47.7 - TATIANA TUNG GERENCER - Diploma de h'lestre em Psicologia -
Área: Psicologia Clínica - A CLR aprova as solicitações de 2' via de título. Em discussão:
TERNIO DE ADESÃO E DE PERNllSSÃO DE USO A DOCENTE APOSENTADO. l. -
PROCESSO 98.1.298.55.6 - NEIDE b'IARIA BERTOLDI FRANCO - Docente aposentada
do ICMC (renovação). 2. - PROCESSO 2010.1.2373.10.8 - PAULO SÉRGIO DE
h'lORAES BARROU - Docente aposentado da FN{VZ. 3. - PROCESSO 2010.1.1970.27.7 -

ANA MAE TAVARES BASTOS BARBOSA - Docente aposentada da ECA. 4. -
PROCESSO 2010.1.1855.27.3 - ANA MARIA DE ABREU AMARAL - Docente
aposentada da ECA. 5. - PROCESSO 2000.1.366.43.0 - GIORGIO MOSCATI - Docente
aposentado do IF. 6. - PROCESSO 2010.11.6725.25.4 - ALCEU SÉRGIO TRINDADE
JÚNIOR - Docente aposentado da FOB. 7. - PROCESSO 2004.1.1605.25.4 -
DAGOBERTO SOTTOVIA FILHO - Docente aposentado da FOB (renovação). 8. -
PROCESSO 2002.1.44.30.3 - TAGEA KRISTINA Slh'lON BJÕRNBERG Docente
aposentada do CEBIMAR (renovação). 9. - PROCESSO 20]0.1.3267.3.4 - JOGO
ANTONIO ZUFFO - Docente aposentado da EP. 10. - PROCESSO 2008.1.3201.3.0 -
LUIZ ROBERTO TERRON - Docente aposentado da EP (renovação). 1 1. - PROCESSO
99.1.466.2 1.2 - VARA SHAEFFER NOVELLI - Docente aposentada do IO(renovação). 12.
- PROCESSO 2010.1.3642.55.2 - LUIZ AUGUSTO DA CROSTA LADEIRA - Docente
aposentado do ICMC. 13. - PROCIESS0 2010.1.1140.64.9 - REYNALDO LUIZ
VICTORIA - Docente aposentado do CENA. 14. - PROCESSO 2010.1.1820.12.7 - ROSA
MARCA FISCHER - Docente aposentada da FEA. 15. - PROCESSO 2009.1.376.3.5 -
OTAVIO DE MATTOS SILVARES - Docente aposentado da EP (renovação). 16. -
PROCESSO 2001.1.1889.11.0 - ROLAND VENCOVSKY - Docente aposentado da EP
(renovação). 17. - PROCESSO 2011.1.591.18.4 - JOGO ALEXANDRE WIDMER -
Docente aposentado da EESC. 18. - PROTOCOLAD0 2011.5.68.47.0 - MARIA LUCRA

DE ARAUJO ANDRADE - Docente aposentada do ]P(renovação). ]9. - PROTOCOLADO
201 1.5.70.47.5 - TANIA MARIA JOSE AIELLO VAISBERG - Docente aposentada do IP
(renovação). 20. - PROTOCOLAD0 201].5.69.47.7 - ELISA MARIA PARAHyBA
CAb']POS - Docente aposentada do ]P. 21. - PROCESSO 20]0.1.2178.27.5 - ISMAIL
NORBERTO XAVIER - Docente aposentado da ECA. 22. - PROCESSO 2010.1.5203.8.4 -
MARIO BRUNO SPROVIERO - Docente aposentado da FFLCH. A CLR aprova a
fonnalização dos ternos, bem como as solicitações de renovação. Em discussão: TERMO DE
COLABORAÇÃO E DE PERMISSÃO DE USO A DOCENTE APOSENTADO.
PROCESSO 2010.1.2598.16.9 - NESTOR GOULART REIS FILHO - Docente aposentado
da FAU. 2. - PROCESSO 2010.1.2564.5.1 - ANTONIO ALCI BARONI Docente
aposentado da FM. 3. - PROCESSO 2008.1.239.58.4 - ALDEVINA CAMPOS DE

FREITAS - Docente aposentada da FORP (renovação). 4. - PROCESSO 2008.1.92 1.75.0 -
MIGUEL GUILLERMO NEUMANN - Docente aposentado do iQSC (renovação). 5. -
PROCESSO 2008.1.1738.43.6 - ANTONIO FERNANDO RIBEIRO DE TOLEDO PIZA
Docente aposentado do IF (renovação). 6. - PROCESSO 2010.1.1607.23.7 - FRANCISCO

l
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EMILIO PUSTIGLIONI - Docente aposentado da FO. 7. - PROCESSO 2000.1.9.14.0 -

IGOR IVORY GIL PACCA - Docente aposentado do IAG (renovação). 8. - PROCESSO
2010.1.1638.2.7 - 1\'IARCOS PAULO DE ALh'IEIDA SALLES - Docente aposentado da
FD. 9. - PROCESSO 2008.1.922.75.6 - ERNESTO RAFAEL GONZÂLEZ Docente

aposentado do IQSC (renovação). 10. - PROTOCOLAD0 2009.5.437.12.0 - ADOLPHO
WALTER PIN'IAZONI CANTON - Docente aposentado da FEA. A CLR aprova a
foitnalização dos tenros, bem col-no as solicitações de renovação. Em discussão: PARA
ANALISE DA COb'llSSAO. 1. - CONllSSÃO DE LEGISLAÇÃO E RECURSOS
Autorização dc aumento do valor do cancelamento de débitos proccdidos pela PG-USP, dc R$
5.000,00 pala R$ 15.000,00, nos casos em que os devedores não possuem incios para salda-los.
A Comissão autoriza o aumento do valor do cancelamento de débitos procedidos pela PG-USP,
con6oime proposto. RELATOR: Prof. Dr. ANTONIO n'IAGALHAE$ ÇQbllE$ FILHO
Ein discussão: 1. - PROCESSO 2008.1.24625.1.8 - REITORIA DA UNIVERSIDADE DE

SAO PAULO Processo administrativo quc teve origem ein sindicância, instaurada para
apurar eventual autoria e responsabilidade, por irlegularidadcs que estariam sendo perpetradas
no CEPEUSP. Ao final dc seus trabalhos, a Comissão Processante recomendou a instauração
de procedimento,já que, ao seu ver, teria restado conhgurada a prática de inegularidades, ditas
cometidas pelo então Diretor do referido Centro, Prof. Dr. Go Taxi, quando no exercício de
suas f\inções. Relatório final da Comissão Proccssante: conclui que; "no que conceme ao
denunciado Prof. Dr. Go Tani, tendo ein vista que não restou comprovada má-fé; prÜuízos ao
erário; beneficio próprio ou de telcciros; satisfação de intel-esse ou sentimento pessoal e que
scu prontuário não apresenta qualquer mácula em sua vida funcional, é do entendimento desta
Cot-nissão Processante que deverá ser desqualificada a penalidade de demissão a bem do
serviço público, sugerida na Portaria inaugural, aplicando-se-lhe, no entanto, diante dc sua
imprudência nas soluções encontradas para agilizar e qualificar os trabalhos do CEPEUSP,
posto que poderiam, aquelas, ter acanetado danos ao erário, a penalidade de SUSPENSÃO pol
lO (dez) dias, contados da ciência da decisão a ser proferida, eis que, evidentemente, na
condição de dirigente da Unidade, deveria ter tomado as cautelas necessárias na adoção das
medidas quc deram ensdo ao presente processo, evitando, assim, transtomos da espécie.
Parecer da PG-USP: processo administrativo disciplinar está cm condições dc scr submetido
ao Magnífico Reitor para apreciação do relatório final. Decisão do Magnífico Reitor: convalida
o prazo para a conclusão dos trabalhos pela d. Comissão Processante Disciplinar, bem como
acolhe as suas conclusões, expressas no Relatório Final, aplicando ao Prof. Dr. Go Tani a pena
de suspensão por lO(dcz) dias, a pailir de 18 de novcmbio de 2010. O Prof. Go Tani, por meio
de seus advogados, requer a reconsideiação da penalidade aplicada. Parecer da PG-USP: a
matéria, tal qual exposta no recurso cujo cxaine fonnal se opera, já foi examinada quando da
elaboração do relatório final pela Comissão Proccssante Disciplinar, bcna como pelo Magnífico
Reitor ao apresentar seu julgalncnto, portanto, data máxima vênia, não justifica nova
deliberação. A CLR aprova o parecer do relator, que conclui pelo reconhecimento da extinção
da punibilidade pela prescrição, considerando prdudicado o recurso. O parecer, na íntegra, faz
parte desta ata como Anexo ]]. Em discussão: 2. - PROCESSO 54.1.1 ]410.1.4 - BENEDITA
DUARTE LOPES - Cancelamento de dívida, no valor de RS 24.797,93, em face de
pagamento indevido de proventos de aposentadoria. Infoitnação do DRH: a interessada teve
seus proventos dc aposcntadoria suspensos a partir de Outubro/98, pois não compareceu ao
Recadastlamcnto de Aposentados de 1 998. A ex-servidora Benedita Duarte Lopes faleceu em
22.02. 1 998, consoante cópia reprográfica da Certidão dc Óbito. Constatou-se que a família não
comunicou de imediato o óbito, o qual somente foi detectado ante a ausência de
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recadastramento anual dos sei'/odores inativos, seguido de requerimento de auxílio funeral,
feito pelo cônjuge supérstite em 02.02.99. Na época, a Universidade, efetuou indevido
pagamento dos proventos de aposentadoria (fevereiro/98 a setembro/98), os quais não foram
restituídos. Não se obteve êxito na localização do viúvo, bcm como, detectou-se a ausência de
abcrMra de inventário e/ou anolamento, dos bens deixados pela Sia. Benedita, junto ao Foro
Central da Cotnarca da Capital/SP c no Foro Regional de Pinheiros, diante dos endereços
constantes dos autos. Foram realizadas várias diligências para localização dos familiares na
tentativa de se promover o ressarcimento ao erário, mediante prévia notiHlcação, a qual
rcdundaria em posterior ação de cobrança. Infoiillação do DF sobre o valor atualizado do
débito: R$ 24.797,93. Parecem da PG-USP: esclarece que, não havendo indicações clo
paradeiro dos herdeiros da falecida, além do decurso de prazo entre o óbito e a presente data,
outra altemativa não resta senão aplicar o entendimento administrativo para cancelamento da
dívida, mediante prévia manifestação da Comissão de Legislação e Recursos, no intuito dc
arquivamento do feito. Ressalta que o auxílio funeral não foi pago pela Universidade, tendo em
vista a dívida retratada e a não localização do viúvo, nem de outros herdeiros e/ou familiares,
para fins de compensação dos valores. A CLR aprova o parecer do relator, favorável ao
cancelamento da dívida, no valor de R$ 24.797,93, nos ternos do parecer da PG-USP. O
palecel do relator é do seguinte teor: "Trata-sc de proposta de cancelamento de dívida, no valor
dc R$ 24.797,93, deconentc de pagamento indevido de proventos de aposentadoria à servidora
falecida Bencdita Duaile Lopes. A douta Procuradoria Geral esclaiecc que, não havendo
indicações do paiadeilo dos herdeiros da falecida, além do decurso de prazo entre o óbito c a
presente data, outra altemativa não resta senão aplicar o entendimento administrativo para
cancelamento da dívida, mediante prévia manifestação da Comissão de Legislação e Recursos,
no intuito de arquivamento do feito. Ressalta que o auxílio funeral não foi pago pela
Universidade, tendo em vista a dívida retratada c a não localização do viúvo, ncm dc outros
herdeiros e/ou familiares, para Rins dc compensação dos valores. Sendo assim, o parecer é pelo
cancclalnento da dívida, nos termos do parecer da douta Procuradoria Gcial." RELATOR:
Prof. Dr. COI,ODllBO CELSO GAETA TASSINARI - Em discussão: 1. - PROCESSO
2010.1.28935.1.4 - FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE RIBEIRÃO
PRETO - Minuta dc Resolução que aprova o Regulamento de Pós-Graduação do Progratna
Nanotecnologia Farmacêutica da FCFRP. Parecer da Câmara de Normas e Recursos: o
Pró-Reitor de Graduação, Prof. Dr. Vahan Agopyan, aprova czú/ r(:acre/zdlr//z da Câmara de
Normas e Recursos, as Nonlaas e o Regulamento do Programa em Nanotecnologia
Farmacêutica. A CLR aprova o parecer do relator, favorável à minuta de Resolução que aprova
o Regulamento de Pós-Graduação do Progratna Nanotecnologia Farmacêutica, da Faculdade
de Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto. O parecer do relator é do seguinte teor: "No
desenvolvimento deste processo foi enviada a Câmara de Nonllas e Recursos cla Pró- Reitoria
de Pós-Graduação que devolveu o regulamento para scren] feitas várias colreções. A minuta
com a nova versão foi enviada novamente à Pró-Reitoria de Pós-Graduação, com as comoções
efetuadas c 6oi devidamente aprovada pelo Pió-Reitor dc Pós-Graduação, Prof. Dr. Vahan
Agopyan, "ad rcferendum" da Câmara de Normas c Recursos. Neste sentido, reconlcndo à CLR
a aprovação do novo Regulamento de Pós-Graduação do Programa de Nanotecnologia
Faiinacêutica da FCFRP." Em discussão: 2. - PROCESSO 72.1.14853.1.2 - ESCOLA DE
ENFERMAGEM'l - Alteração do Regimento da Escola dc Enfermagem. Ofício da Diretora da
Escola de Enfeiinagcm, Prosa. Dra. lsília Aparecida Silva, à Magnífica Reitora, Prosa. Dra.
Suely Vitela, encaminhando proposta de alteração do Regiincnto da EE, aprovada pela
Congregação em 03. 12.08. Versão consolidada do Regimento da EE, com os esclarecimentos
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acerca da nova vedação. Parecer da PG-USP: elabora quadro comparando o texto anual com as
alterações propostas, oferecendo sugestões quando pertinentes. Observa que a proposta não
tratou da composição da Comissão Coordenadora dc Programas, prevista no art. 37 do
Regimento da Pós-Graduação. No entanto, tal omissão não impede o ftlncionamento da
Comissão, que deverá se compor conforme o previsto no Capítulo V do Regimento da
Pós-Graduação. Salienta quc a composição da Comissão é matéria quc oferece campo
normativo aberto à conveniência da Unidade, observadas as restrições da Resolução n'
5473/08. Do exposto, entende que a proposta com as sugestões pode ser reaprcciada pela
Unidade. Paieccr da Congregação da EE: aprova as sugestões da PG-USP, após manifestação
favorável das Comissões de Pós-Graduação e de Pesquisa. A Comissão de Pesquisa sugere a
alteração do incisa 11, do artigo 27. Parecer da PG-USP: observa que as sugestões fomluladas
foram aprovadas pela Congregação da Unidade. A rcdação do inciso ll do artigo 27, proposta
pela Comissão de Pesquisa está de acordo com as nonnas estatutárias e regimentais,
recomendando apenas a supressão da vírgula antes do colectivo "e". Ressalta, ainda, quc o
suplente, sda da categoria docente, sda da discente, somente agua na qualidade de membro da
Comissão nas hipóteses de ausência ou impedimento do titular. A Unidade informa que, como
a alteração não altera o temi do texto, não há necessidade de nova aprovação pela Congregação
da EE e encaminha a nova versão do Regimento com as alterações propostas. Parecer da
PG-USP: atendidas as recomendações propostas. anteriormente pela PG-USP, entende que a
con'eção proposta no Parecer PG.P.021/1 1 realnlentc não altera o teor do texto, não havendo
necessidade dc sua aprovação pela Congregação da Unidade. A CLR aprova o parecer do
relator, favorável à proposta do novo Regimento da Escola de Enfermagetn. O parccei do
relator é do seguinte teor: "Confonne solicitação, venho relatar para a CLR a proposta de
alteração do Regimento da Escola de Enfennagem. A alteração proposta abrange mais de cinco
dezenas de modificações em artigos e parágrafos que tratam de adequação do Regimento da
Escola às suas necessidades anuais c ao Regimento Geral c Estatuto da Universidade, corrcções
Orográficas e modificações de vedação de texto. Esta solicitação foi examinada várias vezes
pela Procuradoria Geral da USP, que recomendou várias modificações, quejá foram realizadas
pela EE na versão atualizada apoia proposta, nas paginas 362 a 368. As modificações foram
aprovadas pela Congregação da Unidade e recebeu a aprovação final da Procuradoria Geral em
21 de janeiro de 201 1. Após a análise do processo c verificando que o mesmo não fere as
nonnas clo Regimento Geral e Estatuto da Universidade, recomendo à CLR a aprovação do
referido Regimento." A matéria, a seguir, deverá ser subnlctida à apreciação do Conselho
Universitário. Em discussão: 3. - PROTOCOLAD0 2010.5.67.87.2 - PARAS FEROS
(ANEXO PROCESSOS 2010.1.12.87.6 E 2010.1.123.87.2 - IRI) - Recurso interposto pelo
candidato Paras Yeros, contra o Conselho Deliberativo do Instituto de Relações Intemacionais,
que indeferiu seu recurso contra a Comissão Julgadora do concurso para provimento de um
cargo de Professor Doutor, junto à área de Economia Política Intemacional. Edital
IRI/USP/02/2010 dc abertura do concurso visando o provimento dc um cargo de professor
doutor no IRI, área de Economia Política Internacional, publicado no D.O. de 25.02.2010.
Comunicado da aprovação, pelo Conselho Deliberativo cm sessão de 20.05.2010, dos
candidatos inscritos no concurso, bem como designação dos membros da Comissão Julgadoia,
publicado no D.O. dc 1 1.06.2010. Convocação para as provas do referido concurso, a serem
realizadas nos dias 19 a 25 de agosto de 201 0. Boletim de notas das provas c Relatório Final da
Comissão Julgadora, indicando a Dra. Cristianc de Andrade Luccna Cameiro para o
preenchimento da vaga existente, por ter obtido a maioria das indicações. Comunicado da
homologação, por unanimidade, do Relatório Final da Comissão Julgadora, pelo Conselho
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Deliberativo em 03.09.2010, publicado no D.O. de 14.09.2010. Recurso do candidato Paras
Yeros, encaminhado através de seu procurador, Dr. Alexandre José Mastins Latone, com
pedido de efeito suspensivo, contra decisão da Comissão .lulgadora, que proclamou o resultado
do concurso público de títulos e provas visando o provimento de um cargo de Prof. Doutor no
IRI, área de Economia Política Internacional. Relata que, realizada a prinaeira fase,
climinatól-ia, foram divulgados os candidatos habilitados, ocultando-se, no entanto, as
respectivas notas da prova escrita. A segunda fase, classiflcatóiia, teve início sem quc as notas
das provas escritas fossem publicadas, realizando-se a prova pública de argüição ejulgamcnto
dc Memorial e a prova didática, ao término da qual foianl divulgadas as notas médias dos
candidatos e proclamado o resultado do concurso. Considerando que a ocultação das notas dos
candidatos c dos critérios de avaliação dos metnoliais e cubículos é vedada pelas normas às
quais está submetido o certame público, e que os atou administrativos praticados em
clesconformidade com as plcscrições jurídicas são inválidos, requer a nulidade do concurso,
por flagrante vício 6omlal c ilegalidade, bem como por dcscumprinlento aos princípios da
impessoalidade, isonomia e vinculação ao instrumento convocatória, que devem ser

observados nas licitações e contratações com a Administração Pública. Requer, ainda, a
divulgação pública do peso de cada um dos critérios previstos no item 10.1 do Edital para a
composição da nota relativa ao nlcinorial; a divulgação pública das pontuações atribuídas a
cada uin dos candidatos nos sub-itens previstos no item 10.1 do Edital e a divulgação pública
da planilha com detalhamento das notas atribuídas por todos os membros da Comissão
Julgadora para todos os candidatos, em todas as etapas. Recebimento do pedido de impugnação
clo concurso e encaminhamento ao Prof. Dr. Leandro Cimeiro Piquet, presidente da Comissão
Julgadora, para manifestação. Manifestação do Picsidente da Comissão Julgadora: as
aHllmações feitas não con'espondem aos fatos e esclarece que houve total transparência na
divulgação das notas da prova escrita. As planilhas com as notas da Comissão Julgadora
ficaram a disposição dos candidatos e efetivainente roíam consultadas, como atesta o fato de
que um dos candidatos foi eliminado na etapa da prova escrita do concurso. Caso as notas
tivessem sido ocultadas, como alega o candidato, não teria sido possível ao candidato
eliminado na primeira fase, tomar ciência dc que não foi habilitado para a fase seguinte. Nesse
sentido, o Edital foi rigorosamente respeitado no que diz respeito aos procedimentos de
divulgação das notas da primeira fase eliminatória. Quanto à alegação de que as notas das
provas pública de argüição e julgamento de memorial e didática de cada candidato não foram
reveladas, a simples leitura da ata final do concurso demonstra que essa aHimaação não condiz
com os procedimentos adotados pela Comissão. As notas em cada fase do concurso c dc cada
membro da Comissão foram computadas separadamente e o acesso à planilha de notas foi
franqueada aos candidatos imediatamente após a proclamação dos resultados finais. A ata final
do concurso lavrada pela Comissão Julgadora demonstra cabalmente, e deve scr tomada como
prova, que os procedimentos adotados no concurso roíam pautados pelos princípios da
publicidade e da legalidade que reconhecidamente regem os concursos da Universidade e do
IRI. No que diz respeito à alegação de que a simples indicação da nota atribuída ao memorial
dos candidatos scm que fossem reveladas as notas ou considerações acerca dos critérios de
avaliação previstos no item 10.1 do Edital e do peso de cada um deles no julgamento e na
atribuição da nota global, afasta toda e qualquer possibilidade dc controle sobre o resultado do
certame, ftJlminando-o de nulidade absoluta, constitui flagrante desrespeito as normas
cstabc[ecidas pe[o Edita[. Esse argumento confronta diretamcnte o que cstabe]ece o Edital no
scu item 10.1, o qual aHlnna que: "0 julgamento do memorial, expresso mediante nota global
incluindo arguição c avaliação". Em momento algum, o Edital estabelece que a Comissão
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Julgadora deveria utilizar pontuações atribuídas a cada um dos sub-itens. Nesse, sentido, a nota
global na prova pública de aiquição e julgamento de memorial computada pela Comissão
oconcu cm absoluta confonnidade com as regras estabelecidas no Edital. Parecer do Prof. Dr.
Pedro Bohonloletz dc Abriu Dallari: considera não caber a concessão de efeito suspensivo ao
recurso, sugerindo o indeferimento do mesmo. Parecer do Conselho Deliberativo do IRl:
acolhe o parecer do relator, decidindo pelo indeferimento do recurso. Recurso interposto pelo
candidato Pauis Yeros, através de seu procurador, Dr. Alexandre José f\4artins Latone, contra
decisão do Conselho Deliberativo do IRI, que indeferiu recurso interposto em relação à
proclamação do resultado do concurso para provimento de um cargo de Prof. Doutor, realizado
nos termos do Edital TRI/USP/02/20 1 0, do Regimento Geral e Estatuto da USP, para o devido
processamento ejulgamcnto, requerendo sda atribuído efeito suspensivo ao presente recurso, a
flm de se evitar possíveis danos, de natureza económica c administrativa, resultantes do
cmpossanlento da candidata indicada pela Comissão Julgadora do concurso c provido o decurso
para o flm de, reconhecida a inflação aos itens 3 e 8 do Edital e artigo 1 35, $ 4' do Regimento
Geral, cona flagrante vício foltnal e ilegalidade, ser declarado nulo o concurso em apreço
Parecer do Conselho Deliberativo do IRl: decide manter o indeferimento do recurso
Parecer da PG-USP: acompanhando o entendimento do relator do Conselho Deliberativo,
acrescenta que, do exame dos autos do concurso c dos demais elementos, resta demonstrado
que o concurso transcorreu dentro das regras postas no Edital, observando as disposições
regimentais c estatutárias aplicáveis à espécie, respeitando-se, dessa forma, contlariamentc ao
alegado pelo interessado, os princípios da legalidade, impessoalidade c moralidade insculpidos
previstos no artigo 37 da Constituição Federal, destacando-se os aspectos: a primeira hse -
prova escrita eliminatól-ia, foi realizada de acordo com o artigo 1 38 do RG, constatando-se da
leitura do Relatório Final elaborado pela Comissão Julgadora que foi garantida a necessária
publicidade na divulgação das notas atribuídas a cada um dos candidatos; a segunda fase do
certame pautou-se, também, pelas regras estabelecidas pelo Regimento Geral, inclusive no que
concerne à avaliação dc Memoriais e o rcconente não demonstrou a existência de ilegalidade,
tampouco que a oconência de prejuízo que pudesse justificar scu interesse na interposição do
recurso. Por essas razões, sob o aspecto estritamente jurídico, entende que o recurso
apl'esentado pelo interessado não merece ser acolhido. A CLR aprova o parecer do relator,
contrário ao recurso interposto pelo interessado. O parecer do relator é do seguinte teor: "Trata
o processo de recurso intclposto por Paras Yeros contra a decisão do Conselho Deliberativo do
Instituto de Relações Internacionais (IRI) que homologou o resultado do concurso de
provimento de un] cargo de Professor Doutor na área de Economia Política Internacional,
realizado entre 1 9 e 25 de Agosto. O interessado reconcu da decisão da Confissão Julgadora do
concurso alegando basicamente dois pontos: 1- Não houve a divulgação das notas da prova
escrita, eliminatória, como estava previsto no item 8 do Edital c no artigo 4' do Regimento
Geral da USP, mas ocorreu somente a divulgação da lista dos candidatos aprovados pala a 2'
fase do concurso. 2- Não houve a divulgação das notas ou consideração sobre os critérios
utilizados na avaliação, previstos no item 10.1 do Edital, c do peso de cada um deles no
julgamento c atribuição de nota global dos mei aoriais, alegando que sua produção científica e
atividade didática são superiores às dos demais candidatos. O recurso foi analisado pelo
Conselho Deliberativo do IRI, que aprovou o parecer do Prof. Dr. Pedro B. de Abriu Dallari,
indeferindo o recurso intclposto, em vista que considerou quc não houve qualquer
inobservância dc qualquer das disposições do edital e que as notas quc deveriam ser
divulgadas, como previsto ein edital, foram divulgadas e/ou ficaram a disposição dos
candidatos, conforme indicações do edital do concurso. A Procuradoria Geral da USP, através
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de parecer da Dra. Jocélia de Almeida Castilho, acompanha o parecer do Conselho
Deliberativo do IRI e também conclui pelo não acolhimento do recurso inteil)testo. Passo ao
parecer: Ao analisar o processo e considerando o teor do recurso interposto, o relatório da
Comissão Julgadora e os pareceres completos do CD do IRI e da PG da USP, concluo que não
houve vício formal e ilegalidade no desenvolvimento do referido concurso. Isto porque as
alegações efetuadas, de que não houve divulgação das notas da prova escrita (I' fase) e de
arguição ejulgamento do memorial e prova didática (2' fase) de forma adequada, a análise do
processo, onde consta a informação do Piesidcnte da Comissão Julgadora e o relatório do
concurso, indica que teria sido dada a divulgação das notas, conforme edital, das três provas
realizadas e sendo disponibilizadas a relação das notas da prova escrita (I' fase) e as planilhas
das notas da 2' fase a todos os candidatos. Verifica-se ainda que todos os procedimentos
previstos no edital foram seguidos, e a alegação dc que a produção científica e atividade
didática do reconente são superiores às dos demais candidatos não nos cabe julgar. Neste
sentido, seguindo os pareceres do CD do IRI c da PG da USP, recomendo à CLR o não
provimento do recurso interposto por Paria Yeros." A matéria, a seguir, deverá ser submetida à
apreciação do Conselho Universitário. RELATOR: Prof. Dr. DOUGLAS EMYGDIO DE
FARIA - Ein discussão: 1. - PROCESSO 2009.1.1051.58.0 - FACULDADE DE

ODONTOLOGIA DE RIBEIRAO PRETO - Recurso interposto pol Wanessa Tcixeira
Bellissimo Rodrigues, candidata ao concurso para provimento de uin cargo de Professor
Doutorjunto ao Departamento de Odontologia Restauradora da Faculdade de Odontologia de
Ribeilão Preto - FORP, para cancelamento do deferido concurso, entendendo que os fatos
ocorridos durante o concurso a6eta a transparência do mesmo c podem ter introduzido viés de
julgamento sobre o mérito dos candidatos, comprometendo o seu resultado final. Edital
ATAc/FORP 030/2009 de aberhira do concurso visando o provimento de um cargo de
Professor Doutor no Departamento dc Odontologia Restauradora da FORP, publicado no D.O
de 25.11.09. Comunicado da aprovação, pela Congregação da FORP de 22.02.10, dos
candidatos inscritos no concurso, bcm como dos membros da Comissão Julgadola, publicado
no D.O de 25.02.10. Comunicado de convocação para as provas do referido concurso, que
foram realizadas nos dias 10a 14e de 17a 18 dc maio de 2010, publicado no D.O de 17.03.10.
Notas das provas e quadro geral de notas dos candidatos. Relatório Final da Comissão
Julgadora: propõe o nome do Dr. Evandro Watanabc para nomeação do cargo dc Professor
Doutor, MS-3, em RDIDP, jLmto ao Departamento de Odontologia Restauradora da FORP
Parecer da Prof' Di' Helena dc Freitas Oliveira Patanhos, pela Congregação: favorável à
aprovação do Relatório Final e Resultado do concurso. Carta da candidata Wanessa Teixcira
Bcllissimo Rodrigues, encaminhada ao Chefe do Depailamento, ao Diretor da Unidade, ao
Magnífico Reitor c ao Ministério Público, relatando os fatos estrarüos relativos ao concurso,
passando a descrevê-los, mais especificamente na prova prática, onde se previa a realização de
um 'Plano de Tratamento' no programa listado do Edital. Sendo solleado o ponto 'Legislação e
Biossegurança em Saúde', houve questionamentos sobre a real possibilidade de se fazer uma
prova prática com Plano dc Tratamento para o tema escolhido, tendo a banca se ausentado da
sala para discutir o assunto, decidiu quc seria realizada uma prova dissertativa com consulta
sobre a seguinte situação: 'Adequação dc um ambiente dc atendimento clínico a paciente de
Odontologia em uma Universidade envolvendo Legislação e Biossegurança', sendo frisado
pela Presidente da Banca Exanünadora que não estaria envolvido naquela situação a presença
de um paciente. A candidata manifesta que sob o seu ponto de vista tal decisão está em
desacordo com o Edital do concurso, pois cra previsto a realização cle uma prova prática e uma
prova teórica; c que o tendo 'Plano de Tratamento' refere-sc ao planeamento do atendimento
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odontológico tendo em vista um paciente ou caso clínico hipotético e tal exigência
inviabilizaria a participação do candidato aprovado cn] primeiro lugar pela Banca, devido o
mesmo não ser graduado em Odontologia. Sugere que a Presidente da Banca, Prof' Di" Ana
Mana Razaboni, poderia ter cometido eixos no julgamento dos memoriais dos candidatos, uma
vez que os critérios de julgamento não foram especificamente delineados e unifomlizados
antes dojulgamento propriamente dito. Manifesta que embora constasse no Edital do concurso
que a leitura da prova prática pelos candidatos seria realizada em sessão pública, isso não
oconcu. Parecer da Congregação da FORP: tendo em vista a manifestação da candidata
Wanessa Teixeira B. Rodrigues, retira o relatório final do concurso da pauta da reunião da
Congregação. Recurso administrativo interposto pela candidata Wanessa Teixeira Bellissimo
Rodrigues, solicitando o cancelamento elos efeitos do aludido concurso, pois entende que os
fatos relatados afetaram a transparência do mesmo e podem ter introduzido viés dejulgamento
sobre o mérito dos candidatos, comprometendo a acurácia dc seu resultado final. Parecer da
Prof Di' Ana Mana Razaboni, Presidente da Comissão Julgadola do concurso: esclarece os
pontos levantados pela candidata em seu recurso. Ofício da CJ à Promotoria Civil de Ribeirão
Pacto, csc]atecendo os pontos questionados no Ofício n' ]430/10 expedido nos autos do
inquérito civil instaurado para apurar eventuais inegularidades ocorüdas no concul-se em tela.
Parecer da Congregação da FORP: com base no parecer do relator, delibera não dar
provimento ao recurso intciposto pela candidata Wancssa Teixeira B. Rodrigues,
encaminhando à apreciação do Conselho Universitário, conforme o art. 255 do Regimento
Geral da USP. Parecer da PG-USP: esclarece que no que tange à realização das provas
previstas no concurso, tanto a prova prática como a prova didática, por detenninação do
Regimento Geral e do Regimento da Unidade, realizam-se com base cm lista de pontos
fonnulada pelos membros da Comissão Julgadora, na data designada para sua realização, com
base no Programa publicado no E(vital do concurso, sendo exatainente isso o que aconteceu no
concurso em tela. Frisa que os questionamentos apresentados referiam-se ao //roda/s/adie/zd/ da
prova prática, a saber 'um plano de tl-atamento, de ronda descritiva, de acordo com o edital do
concurso', sendo que os candidatos manifestaram o entendimento de que por plano de
tratamento deveria se entender o exame de um paciente com apresentação de diagnóstico e
proposta do método dc tratamento. Porém, a Comissão Julgadora esclareceu aos candidatos
que o ponto sorteado (Legislação e Biossegurança) deveria ser considerado para fins de
atendimento à prova prevista no Edital como "Adequação de um Ambiente de Atendimento
Clínico à Paciente de Odontologia em unia Universidade, envolvendo Legislação e
Biossegurança cm Saúde'', esclarecendo quc a presença de paciente era absolutamente
desnecessária nas disciplinas em que se baseou o concurso, tendo em vista que a área de
Biossegulança não implica cm atendimento direto cle pacientes, mas sim, en] adequação do
ambiente, sendo mais signinlcativas as condutas de pré-atendimento e de pós-atendimento, o
que, certamente, deveria scr de conhecimento dos candidatos inscritos e demais profissionais
da área de saúde. Por flm, consigna que o parecer elaborado pelo relator da Congregação
ena-anta todas as alegações apresentadas no recurso, não havendo outros aspectos a serem
acrescidos. Parecer da CLR: delibera encaminhar os autos à Procuradoria Geral da USP.
solicitando infomlações sobre o andamento do inquérito civil instaurado para apurar eventuais
inegularidadcs ocorridas no concurso público pala provimento de um cargo dc Professor
Doutor no Departamento de Odontologia Restauradora da FORP. Cota da PG-USP: esclarece
que dc acordo com infonnações obtidas recentemente junto à Ploinotoria em Ribcirão Preto,
foi detenllinada realização de audiência para oitiva da Prof.' Dr.' Ana Mana Razaboni, não
havendo, contudo, até o momento data agendada. A CLR aprova o parecer do relator, contrário
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ao recurso interposto pela candidata Wanessa Teixeira Belíssimo Rodrigues. O parecer, na
íntegra, faz parte desta Ata como Anexo E. A matéria, a seguir, deverá ser submetida à
apl'criação do Conselho Universitário. Em discussão: 2. - PROCESSO 97.1.463.75.0 -
INSTITUTO DE Quln'laca DE SAO CARLOS Alteração do artigo 15 do Regimento do
Instituto de Química de São Carlos. Ofício do Diretor do Instituto de Química de São Carlos,
Prof. Dl-. Albérico Borgas Feneira da Silva, ao Magníhco Reitor, Prof. Dr. Jogo Grandino
Rodas, encaminhando a proposta de alteração do artigo 1 5 do Regimento do IQSC, aprovada
pela Congregação em 22.10. 10, tendo em vista a aprovação da fusão dos dois programas de
Pós-Graduação existentes, passando o iQSC a contar com apenas um programa. Texto Anual:
Ailigo 15 - A Comissão de Pós-Graduação será constituída por: 1 - os coordenadores dos
programas de pós-graduação do IQSC; ll - dois tncnabros docentes de cada um dos
Departamentos, eleitos pela Congregação, ouvido o respectivo Conselho Departamental; 111 - a
representação discente, coirespondcnte a vinte poi cento dos membros docentes, eleito por seus
pares, dentre os alunos regulailnente matriculados nos cursos de pós-graduação do IQSC. $ 1 ' -
A Comissão dc Pós-Graduação elegerá seu Presidente e respectivo suplente, respeitando-se o
disposto no art. 45 do Estatuto. $ 2' - Os suplentes dos membros referidos nos incisos 1, 11 e lll
do art. 1 5 serão eleitos na mcsnla oportunidade quc os respectivos titulares. $ 3' - O mandato do
Picsidente e dos membros da Comissão de Pós-Graduação é definido pelo Regimento da
Pós-Graduação. Texto Proposto: Artigo 15 - A Comissão dc Pós-Graduação será constituída
por: 1 - seis membros docentes, sendo dois membros relacionados a cada uma das arcas de
concentração existentes no Programa, eleitos pela Congregação, ouvido o coITo de
ol-ientadorcs do Programa; ll - a representação discente, conespondente a vinte por cento dos
membros docentes, eleito por seus pares, dentre os alunos regulannente matriculados nos
pulsos dc pós-graduação do IQSC. $ 1' - A Comissão de Pós-Graduação elegerá seu Presidente
c respectivo suplente, respeitando-se o disposto no ait. 45 do Estatuto. $ 2' - Os suplentes dos
membros referidos nos incisos l e ll do ait. 1 5 serão eleitos na mesma oportunidade que os
respectivos titulares. $ 3' O mandato do Presidente e dos membros cla Comissão de
Pós-Graduação é definido pelo Regimento da Pós-Ciraduação. Manifestação da PRPG
infonna que as modificações solicitadas não ferem o Regimento dc Pós-Graduação da USP. A
CLR aprova o parecer do relator, favorável à alteração do art. 15 do Regimento do IQSC. O
parecer do relator é do seguinte teor: " O presente processo contempla a solicitação de análise
do pedido de alteração do artigo 15 do Regimento do IQSC. Ofício do Diretor do iQSC
encaminhando o pedido de alteração do Regimento, aprovado pela Congregação en]
22/10/2010(fls. 205). Como justificativas, o IQSC comenta que até o presente momento conta
com dois programas dc Pós-Graduação e a CPG está constituída de acordo com o parágrafo 3'
do Regimento da Pós-Graduação da USP e que após aprovação dessa solicitação, a CPG será
composta por seis docentes, sendo dois ligados a cada uma das tios arcas de concentração do
Programa (fls. 206). O Pró-Reitor de Pós-Graduação analisa a proposta e comenta que as
modificações solicitadas não ferem o Regimento da Pós-Graduação da USP (fls. 209). Parecer:
Diante das considerações acima, meu PARECER é FAVORÁVEL ao atendimento da
solicitação por parte do IQSC." Em discussão: 3. - PROTOCOLAD0 2010.5.373.5.1 -
FACULDADE DE b'IEDICINA - Proposta de alteração do nome do Departamento dc
Radiologia para Departamento dc Radiologia e Oncologia. Ofício do Dirctor da FM, Prof. Dr.
Marcos Boulos, ao Secretário Geral, Prof. Dr. Rubens Beçak, encaminhando a proposta de
alteração do nome do Departamento de Radiologia para Departamento de Radiologia e
Oncologia, aprovada pela Congregação em 30.04.2010. Parecer da CAA: solicita que sqa
anexado aos autos, a justificativa do pedido de alteração do nome do Departamento dc
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Radiologia para Departamento de Radiologia e Oncologia. A FM encaminha a justificativa
para a mudança do nome do departamento em questão, conforme solicitado pela CAA. Parecer
da CAA: aprova o parecer do relator, favorável à solicitação dc mudança do nome do
Departamento de Radiologia para Departamento de Radiologia e Oncologia. A CLR aprova o
parecer do relator, favorável ao atendimento da solicitação. O parecer do relator é do seguinte
teor: "0 presente processo contempla a solicitação de análise da proposta de alteração do nome
do Departamento dc Radiologia para Departamento de Radiologia e Oncologia. Ofício do
Diretoi da FMUSP encaminhando a proposta de alteração do nome do Departamento, com
aprovação do Conselho de Departamento em 09/12/2009 e pela Congregação da FMUSP cm
30/04/2010 (fls. 02). A CAA, em sessão realizada em 17/05/2010, decide devolver os autos à
Unidade e solicitar a justificativa para tal procedimento (fls. 04). Colmo justificativas, a
FMUSP apresenta dados desde a criação do Departamento dc Radiologia, sua evolução, as
atividades didáticas c de pesquisa ao longo do tempo e o número de docentes: MS 3 - 9, MS 5
7 e MS 6 - 3 (fls. 5-6). A CAA emite padecer favorável à solicitação da FMUSP (fls. 08).
Parecer: Diante das considerações acima, meu PARECER é FAVORÀ.VEL ao atendimento da
solicitação por parte da FMUSP." A matéria, a seguir, será submetida à apreciação do Conselho
Universitário. RELATOR: Prof. Dr. FRANCllSCO DE ASSIM LEONE - Em discussão: l.-
PROTOCOLAD0 2010.5.1991.1.8 - UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - Proposta dc
alteração do Tempo de Adesão c de Permissão de Uso e do Teimo de Colaboração e de
Permissão de Uso a docentes aposentados da USP. Proposta de alteração dos Ternos de
Adesão e de Pennissão de Uso e dc Colaboração e de Permissão de Uso a docentes aposentados
da USP, encaminhada pela comissão designada pelo Magnífico Reitor, em sessão do Conselho
Universitário de 14.09. 10. Mensagem eletrõnica encaminhada pela Comissão designada pelo
Reitor aos Dirigentes dc Unidades, solicitando que soam encaminhadas sugestões até o dia 15
de outubro de 2010, via conexo cletrânico. Sugestões encaminhadas pelas Unidades, em
resposta à solicitação da Comissão. Parecer da PG-USP: manifesta que não há obstáculo
jurídico às modificações propostas, salientando que no item 'a' (unificação dos termos de
permissão atualmente existentes, não mais fazendo distinção entre docentes aposentados pela
compulsória ou docentes aposentados pelas regras da aposcntadoria voluntária), a distinção
feita fazia para os docentes aposentados pela compulsória a possibilidade de não vcr incluídas
as aulas de graduação no plano de trabalho, exigência esta feita para aqueles que se
aposentavam pelas regras da aposentadoria voluntária. Com relação ao item 'b' (utilização da
expressão Professor Sênior ao invés de Colaborador Sênior), esclarece que quando foi
analisada a proposta de minuta quc deu origem à Resolução 5471/08, apontou-se que a
expressão "Prof'essor", própria de relação funcional c específica da carteira docente da USP,
não se figurava a mais ajustada, tendo em vista o enquadramento que sc dava à matéria em
ternos de sciviço voluntário. Porém, cabe à Superior Administração aferir sobre a
conveniência e oportunidade das modificações sugeridas. O parecer ainda sugere mais algumas
alterações: na cláusula primeira, 2.3 e 3.1. A CLR aprova o parecer do relator, favorável à
unificação do Tenro dc Adesão e de Permissão cle Uso c do Tendo de Colaboração c dc
Permissão dc Uso, proposto pela Comissão designada pelo M. Reitor, com as alterações da
Procuradoria Geral da USP, passando a dcllominar-se: "Termo de Colaboração". Em
discussão: 2. - PROCESSO 2010.1.3275.8.8 - FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E
CIENCIAS HUN'IANAS - Concessão de uso de área de 38,25 m2, nas dependências do prédio
da Biblioteca Florestan Femandes, na FFLCH, destinada à exploração comercial dos scl-viços
de reprograha e encadcmação. Minutas do convite e do contrato. Parecer da PG-USP:
recomenda que a modalidade de licitação seja readcquada, adotando-se no caso concreto a
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Tomada de picços, cm vez de convite e sugere algumas alterações na minuta de instrumento
convocatório. Minuta do edital - modalidade Tomada dc Preços - e do contrato e justifica dos
parâmetros utilizados para aferição da taxa administrativa, conforme solicitado pela
Procuradoria Geral da USP. Parecer da PG-USP: sugere mais algumas alterações no
instrumento convocatório: acréscimo dos subitens 3.2.1.1.1, 3.2.1.1.5 e 3.2.7.1

ienumcrando-se os seguintes; alteração da redução dos subitens 3.2. 1.3.3 e 3.2.8; reenquadrar o
subitem 5.4 como 4.6. Na minuta do contrato: retiflcal a numeração do subitens da cláusula
quinta. l\'manifestação da COESF: infonna que o asstmto é da alçada da Unidade, ressaltando
que o uso da área deve ser muito bem estudado, pois áreas concedidas não voltam mais e a
licitação é obrigatória. i\'lanifestação do DFEl: sob o aspecto financeiro, o procedimento
atende as normas orçamcntárias vigentes. Parecer da P(}-USP: observa que a Unidade
adequou as minutas de edital e de instmmento contratual de acordo com as sugestões apontadas
pela PG e verifica que o espaço já teve sua destinação definida anteriolmentc, dispensando
nova deliberação por parte da COP. A CLR aprova o parecer do relator, favorável à concessão
de uso de área dc 38,25m', nas dependências do prédio da Biblioteca Florestan Femandes,
destinada à exploração comercial de serviços de reprograha e encadernação. O parecem do
relator é do seguinte teor: "Trata-se da concessão de uso de arca de 38,25 m2, nas dependências
do prédio cla Biblioteca Florestan Femandes, na FFLCH, destinada à exploração dc serviços de
reprografla e encadcinação. Tendo cjn vista o alto valor da taxa administrativa prevista, da
ordem de R$ 4.860,81, a presente licitação foi readequada para Toldada de Preços, por
sugestão da Procuradoria Geral da USP. Várias outras alterações sugeridas pela PG-USP
também foram atendidas. Nenhuma restrição foi levantada pela COESF e o DFEI manifesta
que o procedimento atende às normas orçamentárias vigentes. Dc acordo com parecem da
PG-USP, não há necessidade de manifestação da COP, uma vez que o espaço já fora definido
anterionncnte. Em vista dos fatos, sou de parecem favorável à aprovação da presente solicitação
por esta CLR." Em discussão: 3. - PROCESSO 2010.1.13866.].1 - PRÓ-REITORIA DE
CULTURA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - Minuta dc Resolução que cria o Programa
USP-Diversidade, subordinado à Pró-Reitoria de Cultura c Extensão Universitária. Parecer da
Câmara de Ação Clultural c Extensão Universitária: aprova o mérito da proposta de
Resolução pata a criação e regulamentação do proglatna USP-Diversidade com as sugestões de
alterações e o acréscimo do Artigo 8'. Parecer do CoCEx: aprova nos termos do parecer da
Câmara de Ação Cultural c de Extensão Universitária, a proposta de Resolução que cria o
Programa USP-Diversidade, subordinado à Pró-Reitoria de Cultura e Extensão Universitária
A CLR aprova o parecer do relator, favorável à minuta de Resolução proposta nos autos, que
cria o Progran[a USP-Diversidade. O parecer do ]-elator é do seguinte teor: "Trata-se de minuta
de Resolução que cria o Programa USP-Diversidade, subordinado a Pró-Reitoria de Cultura e
Extensão Universitária. Através da Portaria PRCEU N' 45 dc 1 4 de Julho de 20 10 foi criado o
Grupo de Trabalho com a incumbência de elaborar proposta e diretrizcs para o Programa
USP-Diversidade, cujo objetivo é o estímulo continuo à promoção e respeito aos direitos
humanos a partir de atividadcs desenvolvidas na USP, bcm como promover articulação com
projetos, programas, atividadcs c gruposjá existentes. A minuta dc Resolução para a criação e
regulamentação do programa foi aprovada pela Câmara de Ação Cultural e dc Extensão com
algumas sugestões dc modificação. Finalmente, em 09/12/2010 o Conselho de Cultura e
Extensão aprovou a minuta de Resolução quc cria o Programa USP-Diversidade. Em vista dos
fatos, sou favorável à aprovação desta minuta pol esta CLR." Em discussão: 4. - PROCESSO
2011.1.3167.1.4 - GABINETE DO REITOR Consulta formulada pelo Gabinete do Reitor,
ao Procurador Geral da PG-USP, Prof. Dr. Gustavo Fenaz de Campos Monaco, quanto à
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possibilidade de pennanência no cargo de docente aposentado, para cumprimento de mandato
cletivo. Parecer da PG-USP: a Universidade de São Paulo é administrada por meio de gestão
democrática, o quc se reflete no teor do artigo 3' do Estatuto, e se consolida por meio de
decisões colegiadas. Nessa linha destaca-se a autonomia administrativa reconhecida à
Universidade, juntamente com a didático-científica, pelo artigo 207 da Constituição Federal, e
conduz à pennissão de escolha de seus dirigentes sendo que o respeito ao mandato dccone da
própria autonomia universitária, independente de aposentação superveniente. Cumpre ressaltar
quc a possibilidade de continuidade dc mandato deve ser restrita às hipóteses dc aposentadoria
compulsória ou voluntária, esta última desde que solicitada às vésperas da compulsória,
comprovada a sua necessidade para evitar prquízos para o aposentando. Tal restrição se
justiülca tendo em vista quc o pedido dc aposentadoria voluntária contém implícita
manifestação dc interesse no encetramcnto das atividades profissionais. Constatada a
possibilidade de que dil-igentes ocupantes dc cargos eletivos da Universidade concluam seus
mandatos, scm interrupção, em lazão dc aposentadoria compulsória supeiveniente, resta
verificar a questão dos vencimentos. Não resta dúvida que, uma vez calculado o valor dos
proventos, não poderão sofrer qualquer outro tipo de incoipoiação ou acréscimo. Assim, desde
o ato de aposentação o docente que der continuidade ao scu mandato poderá receber, além dos
proventos, apenas a gratiHlcação correspondente, excetuada eventuais situações dc
incorporação anterior de tais verbas, sendo vedada nova incorporação, situação essa que deverá
ser devidaincnte esclarecida aos interessados. Após a leitura do parecer pelo Relator da
matéria, Prof. Dr. Francisco de Assis Leone, são feitos vários questionamentos pelo plenário. O
Prof. Gustavo esclarece que o entendimento de quc os docentes eleitos em cargos de direção
podem continuar após a aposentadoriajá é a(lotado em algumas Universidades Federais. A Dra
Jocélia explica, também, que seriam somente os casos de Direção. Nesta oporá:unidade, o Sr
Presidente comenta que esse cntenclimento sc baseia na soberania popular e que o mandato é
uma escolha por eleição; entretanto acha estranho que não sda aplicado nos tribunais. O Prof.
Gustavo cxempliHica dizendo que a pessoa exerce a função dc docente c a função
administrativa de Diretor ou Chefe de Departamento; quando sc aposenta pela compulsória,
deixa dc dar aulas e cumpre a fiinção administrativa, e pode continuar recebendo gratificação.
Exemplifica, também, com o caso dos Chefes de Gabinete, um faz a representação cxtema
(Prof. Amadio) e o outro a representação interna (Prof. Celso). O Prof. Rubens Bcçak, nesta
oportunidade lelenabra o caso da gestão passada, da lista tríplice para Vice-Dirctor da FFLCH,
onde foi eleita uma professora prestes a sc aposentam pela compulsória. Complementando, o
Prof. Gustavo expõe que naquela época foi emitido parecer no sentido de que quem estaria para
se aposentar não poderia constar da lista tríplice, pois estaria limitando o poder de escolha do
Reitor(a). O Senhor Presidente diz que a Comissão deve deixar claro qual a extensão desta
pennissão. O Cons. LeQUe entende quc é para Reitor e Diretor de Unidade. O Cona. Luiz Nunes
também acredita que seja para Reitor c Diretor. O Cona. Colombo também entende que sda
melhor a CLR definir, Diretor, Vice-Dirctor, Reitor, Vice-Reitor. Nesta oportunidade o Cons.
Lcone diz que levou em consideração somente Reitor c Diretor. O Pior. Rubcns Beçak se
manifesta no sentido de que sda aprovado o parecer como está c que se deixe a questão dos
Departamentos e Colegiados para a sequência. Concluindo as manifestações, o Senhor
Presidente coloca em votação o padecer do relator, com o entendimento de quc será para
mandato cletivo de diligente da Universidade e das Unidades. A CLR aprova o parecer do
relator do seguinte teor: "Trata-se de consulta fonnulada pelo Gabinete do Reitor ao
Procurador Geral da PG-USP, Prof. Dr. Gustavo Ferraz de Campos Monaco, quanto à
possibilidade de permanência no cargo de docente aposentado, para cumprimento de mandato
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eletivo. O parecer exarado pela Dra. Jocelia dc Almeida Castilho, Digníssima Procuradora
Chefe da Procuradoria Académica e de Convênios, aborda de maneira clara e bem
ftindamcntada dois aspectos importantes para uma melhor compreensão do teima. Ao citar o
artigo 3' do Estatuto ("A USP, como universidade pública, sempre aberta a todas as conentes
cle pensamento, reger-se-á pelos pl-incípios de liberdade dc expressão, ensino e pesquisa"),
deixa bem claro quc a USP é administrada por meio de gestão democrática e se consolida por
meio de decisões colegiadas. Destaca ainda que a autonomia adnlinistiativa c a
didático-científica, garantidas pela Constituição Federal, permite a escolha de seus dirigentes.
Como consequência da autonomia universitária, uma vez escolhido o dirigente, o mandato
deve ser respeitado independentemente da aposentadoria superveniente. Baseado cm decisão
do Supremo Tribunal Federal, tal entendimento foi considerado pela Advocacia Geral da União
ao examinar a possibilidade dc Diretor dc Instituição de Ensino Superior, aposentado durante o
mandato, vil a concluí-lo. Referido entendimento que deconc da própria autonomia didática,
administrativa, financeira c disciplinar das Universidades, solenizado pelo artigo 80 da Lei de
Diretrizcs e Bases cla Educação Nacional, é uma garantia fundamental da liberdade de cátedra,
protegida pela Constituição (artigo 168, inciso Vll). Ao apreciar o Parecer n' l
.420/99-CAC/CONJURIMEC, o Prof. Dr. Manoel Gonçalves Feireira Filho, Ptofessoi Titular
aposentado de Direito Constitucional da Faculdade de Direito, afirma que "A aposentadoria do
servidor público no quadro do cargo a que pertence não a6eta o mandato que este
eventualmente exerça na direção de instituição pública". Consta também desse parecer que a
UNESP adota esse entendimento e quc o Reitor da Universidade Federal da Bahia, na época,
continuava no mandato, einbola aposentado.Ao concluir sua análise a respeito desse primeiro
aspecto, a Digníssima Procuradora Chefe enfatiza que a autonomia universitária segue prevista
na Constituição Federal, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação c na Constituição do Estado
dc São Paulo. Fica porém a ressalva de que a possibilidade dc continuidade dc mandato deve
ser restrita às hipóteses de aposentadoria compulsória ou voluntária. No caso da aposentadoria
voluntária, que contem implícita manifestação de interesse no encenamento das atividades
prohssionais, ela só poderá ser solicitada às vésperas da aposentadoria coinpulsória,
comprovada a sua necessidade para evitar prquízos ao aposentado. Finalmente, o segundo
aspecto abordado é a questão dos vencimentos. Assim, o docente que der continuidade ao
mandato após a aposentadoria poderá receber, além dos proventos, apenas a gratificação
concspondente, sendo vedada nova incorporação. Concluindo, tendo en] vista as considerações
dos dif'erentcs pareceres analisados: 1 . A supcrveniência de aposentadoila voluntária, ou por
implemento dc idade, não intenompe o mandato em curso de dirigente de instituição dc ensino
superior; 2. O mandato é garantia da autonomia da instituição. Recomendo a esta CLR que
considere favoravelmente quanto à possibilidade de permanência no cargo de docente
aposentado, para cumprimento de mandato eletivo da Universidade e de suas
Unidades." RELATOR: Prof. Dr. LUIZ NUNES DE OLIVEIRA - Em discussão: l. -
PROCESSO 2010.1.1245.58.0 - FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO
PRETO Proposta dc alteração do artigo 135 do Regimento Geral da USP. Ofício do Diretor
da FORP, Prof. Dr. Osvaldo Luiz Bezzon, ao Magnífico Reitor, Prof. Dr. Jogo Grandino
Rodas, encaminhando a pl-oposta de alteração do artigo 135 do Regimento Geral da USP, o
qual dispõe sobre as provas de concurso para os cargos de Professor Doutor, sugerindo que
quando a Unidade for realizar concurso em duas fases, sejam realizadas quatro provas: Prova
Escrita Eliminatória (quando tratar de concurso em duas fases); Prova Didática; Julgamento do
Memorial com Prova Pública de Arguição; outra prova a critério da Unidade. Esclarece que as
Unidades que optarem em proceder o concurso cm apenas uma fase, não terão a Prova Escrita
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Eliminatória que, neste caso, passa a scr a outra prova a critério da Unidade. Parecer da
PG-USP: manifesta que sob o aspectojurídico não existe óbice a que se inclua no artigo 135 do
Regimento Geral a realização de mais uma prova, a critério de cada Unidade, e que poderá estar
prevista nos Regimentos Intimo, porém o exame de mérito compete ao Conselho
Universitário. A CLR aprova o entendimento exposto no parecer do relator, no sentido de
pennitir que cada Unidade escolha o número de provas quc Ihe convém, recomendando a
confecção de uma minuta dc resolução, permitindo a inclusão de unia quarta prova, a critério da
Unidade, nos concursos de Professor Doutor realizados cm duas fases. O parecer do relator é do
seguinte teor: "A Direção da Faculdade dc Odontologia de Ribcirão Preto propõe alteiam o art.
1 35 do Regimento Geral da Universidade, que define as provas dos concursos para ingresso na
can'eira docente. Tendo en] mente os concursos realizados em duas fases, nos quais a primeira
fase é obrigatoriamente constituída por prova escrita, sugere que a segunda fase compreenda
três provas (didática, julgamento do memorial com prova pública dc arguição e outra prova, a
critério da Unidade). A proposta deriva dc preocupação com a inflexibilidade que a atual
redução do art. 135 do RG impõe aos concursos processados em duas fases. Nos concursos de
uma só fase, o item 111 pennitc que a Unidade escolha a modalidade de uma das provas. Nos
concursos em duas fases, perde-se essa liberdade, porque a prova escrita substitui a
mencionada no item ITI. As Unidades que preferem realizar prova prática ficam obrigadas a
realizar o concurso em unia só fase, o que cria dificuldades quando há muitos candidatos. A
proposta da FORP, quc visa a resolver esse problema, não ena-anta nenhum obstáculo Formal e
merece ser apreciada pelo Conselho Universitário. Parece rígido demais, no entanto, exigir quc
todo concurso de duas fases tenha quatro provas. As Unidades que encontram na prova escrita
o melhor instrumento para avaliar seus candidatos teriam de realizar mais uma prova, um
exame menos scletivo, apenas para satisfazer o RG. Estaríamos trocando uma inflexibilidade
por outra. E preferível deixar altemativas, deixar que cada Unidade escolha o número de provas
que Ihe convém. Recomendo pois quc a CLR submeta à aprovação do Conselho Universitário
uma minuta pcnllitindo inclusão dc quarta prova, a critério da Unidade, nos concursos

realizados em duas fases." A matéria, a seguir, será submetida à apreciação do Conselho
Universitário. Ein discussão: 2. - PROCESSO 99.1.3223.1.9 - INSTITUTO DE
ELETROTECNICA E ENERGIA - Proposta do novo Regimento do Instituto de
Eletrotécnica e Energia. Ofício assinado pelo Presidente do Conselho Deliberativo do IEE,
Prof. Dr. lvan Gilberto Sandoval Falleitos c pelo Diretor do IEE, Prof. Dr. José Aquiles Baesso
Grimoni, ao Secretário Geral, Prof. Dr. Rubens Beçak, encatninhando a proposta do novo
Regimento do IEE, aprovado pelo Conselho Deliberativo em 09. 12.09. Parecer da PG-USP:
sugere várias alterações na proposta encaminhada: com relação ao aspecto fonnal da vedação
do texto, recomenda a observância da legislação cspecíHica que trata da elaboração, altel'ação e
consolidação das leis e atos non-nativos. Com relação à análise da proposta de Regimento,
sugere algumas alterações nos artigos: 2', 1; 6', $ 2'; 8'; 10, Xl1; 1 2, $ 4'; 13; 14, 111, V, VI, $ 1';
15, Vl; 17 a 20; 22; 23; 24, 1, ll e IV; 25; 26; 30 a 32; Capítulo Xl; 33; e 34. Sugere, ainda, a
inclusão do Instituto de Física de São Carlos, do Instituto de Química de São Cardos e da Escola
de Engenharia dc São Carlos como Unidades-aHlns, com fiJndamento no princípio da isonomia
entre as Unidades, bcin como em despeito ao interesse intcrsetorial e o concspondente
desenvolvimento de programas de intelcsse geral. Ofício do Diretor cm exercício do IEE, Prof.
Dr. Adnei Melges de Andrade, ao Procurador Geral da USP, Prof. Dr. Gustavo Fenaz dc
Campos Monaco, encaminhando a proposta de Regimento do IEE modificada, para
continuidade da tramitação. Parecer da PG-USP: observa duas espécies de falhas na versão da
última proposta de reforma do Regimento: a) falhas meramente redacionais de transcrição das
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sugestões formuladas no parecer da PG e b) falhas de organização do conteúdo quc se pretende
alterar na nova versão. Faz algumas sugestões de alteração, inclusive no $ 2' do art. 17; $ 4' do
ai1. 1 8 c {l I' do art. 22. Oficio do Diretor do IEE, Prof. Dr. José Aquiles Bacsso Gl-imoni, ao
Procurador Geral da USP, encaminhando a proposta de Regimento do IEE alterada de acordo
com o parecer da PG-USP. Parecer da PG-USP: observa que as alterações sugeridas foram
acolhidas e introduzidas na nova versão da proposta dc Regimento, restando apenas pequenos
ajustes fonnais de relação nos $$ 1'e2'do art. 17; $ 1'do art. 22; art. 13; eCapítulo Xlll Das
Disposições Transitórias. A CLR aprova o padecer do relator, favorável à proposta do novo
Regimento do Instituto de Eletiotécnica e Energia. O parecer, na íntegra, faz parte desta Ata
como Anexo !U. A matéria, a seguir, deverá sel- submetida à apreciação do Conselho
Universitário. Em discussão: 3. - PROCESSO 2009.1.2220.55.5 - INSTITUTO DE
CIÊNCIAS MATEI'IATICAS E DE CON'lPUTAÇÃO - Pennissão dc uso dc área de 14,1 1
m', localizada nas dependências do ICMC, Bloco ICMC-6, 3' piso, para o desenvolvimento
das atividades acadêmicas previstas no Estatuto da empresa de alunos ICMC Junior. Parecer
da PG-USP: não vislumbra óbices para a fonnalização do termo de permissão de uso em
análise. Manifestação da COESA: nada tem a acrescentar ao que já foi explanado.
N'manifestação do DFEl: sob o aspecto financeiro, o procedimento adotado guarda
confomaidade com as nonnas orçamcntárias vigentes. A CLR aprova o parecer do relator,
favorável à permissão de uso de área de 1 4,11 m', localizada nas dependências do ICMC, Bloco
ICMC-6, 3' piso, pala o desenvolvimento das atividades acadêmicas da empresa ICMSC
Júnior. O parecer do relator é do seguinte teor: ''Enl novembro de 2009, a Direção do Instituto
de Ciências Matemáticas e de Computação encaminhou para apreciação da CLR e da COP
minuta de Tenho de Permissão dc Uso de espaço/arca pela ICMSC Júnior, a Empresa Júnior do
ICMC. A minuta 6oi prontamente apreciada pela Consultoria Jurídica, quc fez alguns reparos e
solicitou informações adicionais. Na sequência, os autos do processo foram eruiquecidos com
vários documentos, entre os quais tem principal importância a justificativa a fls. 23- 24,
assinada em 27 de janeiro de 2010 pelo então Diretor do ICMC, Professor José Alberto
Cuminato, o qual explica que a Empresa Júnior não tem fins lucrativos, aplica os recursos que
recebe na capacitação de seu quadro e constitui peça importante no prometo educacional da
Unidade. A versão atualizada da proposta, encaminhada pelo ofício do novo Dirctor do ICMC,
Prof. José Carlos Maldonado, a fls. 64, foi aprovada pela Procuradoria Geral, pela COESF e
pelo DFEI. Os autos mostram que, apesar dc enfrentar sérias limitações dc espaço físico, a
Unidade decidiu pela cessão porque desça valorizar o ambiente em que forma seus estudantes.
Com esse objetivo em mente, recomendo que a CLR aprove a minuta de fls. 59-61." Em
discussão: 4. - PROCESSO 2010.1.3065.].6 - SADY FIDELLIS PREVITALLI(ANEXO
VOLUN'IES 1,2,3 E 4) - Proposta de pagamento da condenação consignada nos autos da Ação
Popular ajuizada por Sady Fidellis Previtalli, ein face do Presidente do Conselho de Curadores
da Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba, Sr Adalberto Fenício Maluf; do Diretol- da
Escola de Engenharia da FUMEP (Piracicaba) e Professor da ESALQ, Sr. Celso Augusto
Clemente; do Diretor da ESALQ, Sr. Jogo Lúcio de Azevedo; do Prefeito Municipal, Sr. José
Machado c da Prcfêitura Municipal dc Piracicaba, visando a quitação com relação ao co-réu Sr
Adalberto Fenício Maluf (Prof. Adalberto). A ação foi julgada pioccdente em parte para
condenar o co-réu Professor Celso Augusto Clemente a devolver aos cones da USP a quantia
conespondente à jornada dc trabalho na Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba no
período dc abr/87 a 6ev/89, em que o aludido professor não esteve em RDIDP, devendo sofrer a
con'cção monetária calculada desde a época do percebimento ilícito dos ganhos auferidos pelo
docente em questão, enquanto quc osjuros de mora deverão scr calculados a partir da citação
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dos réus tidos por responsáveis pela indenização, confirmada ein grau de recurso. O Prof. Jogo
Lúcio dc Azevedo efetuou o depósito do montante equivalente à sua condenação. O Prof. Censo
propôs o parcelamento de seu débito, aceito pela CLR, 12 parcelas de R$ 462,96 referente a
pagamento de sucumbência oriunda dc embargos à execução. O Prof. Adalberto intimado a
proceder o pagamento da quantia devida(R$ 2 17.922,76), propôs, através dc seu filho, acordo
para pagamento do valor de R$ 153.000,00, em 18 parcelas fixas de R$ 8.500,00. Parecer da
PG-USP: prosseguiu-sc a execução, também, contra o Prof. Adalbeilo. Em estando garantido o
juízo, apresentou seus Embargos à Execução (fls. 1083/1088), os quais 6oraln julgados
iinprocedentes, sendo ele condenado ao pagamento de custas c honorários advocatícios hxados
cm 10% do valor da causa (fls. 1098/1099). Como nenhum dos recursos do Prof. Adalbcrto foi
provido, prossegui a Universidade com os regulares trâmites atinentes à fase de cumprimento
dc sentença (fls. 1646/1647), ressaltando, inclusive, a necessidade dc naantença das penhoras
efetuadas soblc os bens imóveis dos Professores Censo e Adalberto, a fim dc quc a execução
não tenha sua finalidade fmstrada (fls. 1658/1659). Diante da intimação para pagamento da
quantia devida, o Pior. Adalbelto, representado por seu filho, entrou em contato com esta
Universidade visando firmar acordo para quitação da condenação (fls. 1670/1671). Sua
proposta sc dá nos seguintes termos (fls. 1694/1 695): pagamento da quantia de R$ 1 53.000,00
em 18 parcelas fixas de R$ 8.500,00. Apesar- de o valor indicado ser inferior ao devido, que
diante da última atualização oconida em 09.11 .2010, período en] que sc iniciaram as tratativas,
correspondia a R$ 2 17.922,76 (fls.1673), R$ 1 53.000,00 coirespondetn, tomando por base
aquele montante, a aproximadamente 70,20% deste. Judiciahnente, nada há a obstam tal
parcelamento administrativo do débito, sendo cel-to que, cm prosseguindo a execução, além da
morosidade dos trâillites processuais, resultará cm maior onerosidade ao feito, considerando
ainda que, caso o devedor não efetue o pagamento dc alguma das paicclas, esta Univclsidade
poderá prosseguir na execução do saldo devedor. Ademais, salienta-se que, em contato
telefónico mantido com o filho do Prof. Adalberto, quando do envio da proposta, foi por este
esclarecido que a quantia que cle oferece pagam à Universidade para quitação decorre de um
lcvantanlento pecuniário que fez com a venda de bens. Ou sqa, no momento processual quc se
vislumbra, em não havendo mais bens em seu nome, restará prdudicada a satisfação do débito
c haverá provável demora para quitação via judicial, dado que sela necessário proceder ao
eventual reconhecimento de fraude à execução, culminando em sua constrição, com posterior
alienação em hasta pública a preços, por vezes, não muito satisfatórios. Outrossim, não se pode
olvidar que à condenação referente à ação principal foi reconhecido caráter solidário, o que
significa dizer que, ainda que não se queira dar por quitado a parcela da condenação atribuída
ao Prof. Adalbcilo, quanto ao saldo devido poderá responder o Prof. Celso, ainda devedor, e
contra quem prosseguirá a execução em curso diante da parcela da condenação que a este foi
atribuída ainda não adimplida. Cumpre observar, que, em sendo aceita a proposta acima
mencionada, é de todo rigor que, colmo habitualmente se faz nos parcclamentos de pagamento a
esta Universidade, que a partir da 13' parcela haja reajuste do valor de cada qual mediante
índice a scr avançado de modo a evitar eventual desvalorização monetária. A CLR aprova o
parecer do relator, favorável à proposta de pagamento da dívida, clo Sr. Adalbcrto Fclício
Maluf. nos tempos do parecer da Procuradoria Geral da USP. O parecer do relator é do seguinte
teor: "Trazem os autos proposta de pagamento de condenação por descumplimento das
exigências do Regime de Dedicação Integral à Docência c à Pesquisa. Em março de 1987 o
Prof. Celso Augusto Clemcnte, docente cm RDIDP do Departamento de Ciência do Solo da
ESALQ solicitou autorização da CERT para lesionar na Escola de Engenharia dc Piracicaba
(EEP), mantida pela Fundação Municipal de Ensino de Piracicaba(FUMEP). A autorização foi
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negada porque o docente ainda não tinha o título dc Doutor, mas, mesmo assim, como se
verificou anos mais tarde, cle foi contratado pela FUMEP. Em 1989, a CERT deferiu o pedido
de colaboração com a EEP. Em março de 1991 , o Prof. Celso foi eleito Diretol da EEP e, em
junho daquele ano, foi autorizado pela CERT para afastar-se de sua posição na ESALQ para
exercer o cargo de Diretor. Dezoito meses mais tarde, en] dezembro de 1992, o Prof. Sady
Fidellis Previtalli, da EEP, moveu ação contra o Prof. Celso Cleinente, contra o Si Adalberto
Felicio Maluf. Presidente do Conselho dc Curadores da FUMEP, contra o Prof. Jogo Lúcio de
Azcvedo, então Diretor da ESALQ e contra o Prefeito José N4achado e a Prefeitura de
Piracicaba, argumentando que o Prof Celso havia dcscumprido por cinco anos as
determinações da CERT c que a inegularidadc havia sido ignorada pelo Presidente do
Conselho de Curadores, pelo Diretor da ESALQ e pelo Prefeito. Em primeira instância, o Prof.
Cclso foi condenado a devolver parte dos salários indevidamente recebidos. Na sequência,
apelaçõcs rolam interposta, e oTiiburtal de Justiça do Estado de São Paulo estendeu a
condenação ao Sr. Adalberto e ao Prof. Jogo Lúcio. Assim, o Prof. Celso c o Sr. Adalberto
ficaram obrigados a pagar à USP a diferença entre os rendimentos nos regimes de RDIDP e
RTC e à FUMEP os salários recebidos pelo primeiro, entre dezembro de 1987 ejunho de 1 991
O Prof. Jogo Lúcio, condenado a pagar quantia proporcional ao período entre 10 dc janeiro de
1 991, data dc sua posse na Diretoria da ESALQ, ejunho de 1 99 1, depositou o montante devido,
corrlo está comprovado a fls. 1065-1067 do Processo 2003.1.8387.1.4. O Prof. Cclso e o Sr.
Adalbello apresentaram embargos à execução, luas seus argumentos foram julgados
improcedcntes. Em novembro último, quando o montante foi atualizado, o débito de cada un]
montava a R$ 2 17.922,76, confon-ne calculado a fls. 1 673 (Processo 2010. 1 .3065.1 .6). Depois
disso, o filho do Sr. Adalberto, seu representante, propôs acordo para quitação, a fls
1 694-1 695, em que oferece pagamento dc R$ 1 53.000,00 em 18 parcelas fixas de R$ 8.500,00.
A proposta foi analisada pela Procuradoria Geral. O parecer a fls. 1 696- 1 700 recomenda aceitar
a oferta. A recomendação é sustentada por mais de unia consideração. Há indicações dc quc o
valor proposto exaure as posses do ex-Curador da FUMEP; se isso 6or verdade, qualquer outro
curso dc ação será menos eficaz do que o acordo. Mesmo que não seja verdade, o risco de um
litígio demorado com resultado incerto é grande, caso a proposta sqa recusada. E, Hlnalmente,
eliminam um dos devedores pennitiria quc a Procuradoria negociasse cona o outro, o Professor
Celso Augusto Clemente, a partir dc um valor concreto para o saldo da dívida. Em função
desses argutnentos, bastante convincentes, acompanho a recomendação e propoiüo que a CLR
aceite a ofel-ta do filho do Sr. Adalberto Felicio Malufnos ternos propostos pela Procuradoria
Geral." RELATOR: Prof. Dr. SERGIO FRANCA ADORNO DE ABREU - Enl discussão
1. - PROCESSO 2005.1.30569.1.6 - RAIMUNDO XAVIER DE SOUZA - Cancelamento de

dívida decorrente dc cobrança de alugueres atrasados de imóvel pertencente a USP, situado na
Rua Bom Pastor, 2688, lpiranga, São Paulo-SP, no valor dc R$ 32.1 06,93(referente ao período
de abril de 2004 a agosto dc 2005), 1ocado ao Sr. Raimundo Xaviel de Souza, para fins
comerciais. A USP moveu ação dc despdo por falta de pagamento, que foi julgada procedente,
sendo declarada a rescisão da locação e o réu condenado a desocupação do imóvel de
propriedade desta Autarquia, bem como ao pagamento do valor discriminado na inicial,
coligido da data em que se tomou devido, acrescido dc juros a partir da citação, nas custas e
honorários advocatícios fixados cm 10% do valor da condenação. Parecem' da PG-USP
manifesta que durante a fase de execução, todas as incdidas foram tomadas a fiill de que o réu
pagasse a dívida em questão, todas resultando infrutíferas, e por isso, sugere o cancelamento da
dívida. Parecer da CLR: delibera pelo encaminhamento dos autos à PG-USP, para
atendimento da solicitação do relator, no sentido de tentar localizar o fiador do interessado, Sr.

/

28/03/2011 11:17



20

894
895

896
897
898
899
900
901
902

903
904
905
906
907
908
909
910
911
912
913
914
915
916
917
918
919
920
921
922
923
924
925

926
927
928
929
930
931

932
933
934
935
936
937
938

939
940

Hehno Furlan, tendo em vista que consta dos autos seu endereço. Parecer da PG-USP: destaca
que algumas intercorrências, dc ordem fatiga, existiram no desenrolar da ação judicial,
monncnte quanto à desocupação do imóvel, de modo que, quando do julgamento do caso pelo
juiz, resolvendo-o dc maneira definitiva - ante a ausência de qualquer espécie de recurso as
demais medidas processuais, anterionnente pleiteadas, já não se revelavam pertinentes, dentre
as quais a notiHlcação do fiador, requerida em várias oportunidades. Esclarece que segundo a
anual legislação que rege as açõcs de despdo, a ausência de notificação do hadol, antes não
exigível, é circunstância impeditiva de prosseguimento da fase do cumprimento de sentença,
no que diz respeito a cobrança dos valores não pagos, ein relação àquele garantidor, o que
sonlcnte se mostraria viável em sede de processo cspecíHico de execução. Diante de tal quadro
e em atenção à solicitação da CLR, procurou-sc localizar o endereço do fiador por inten-nédio

de eventuais anões judiciais cm que este tivesse sido parte, medida que identificou algumas
demandas nesse sentido. Constatou-se que o fiador é, provavelmente, pessoa de parcos
recursos c que o bem que garantiria a fiança se encontra situado no edifício denominado São
Veto, o qual foi dcsapropriado pela mtmicipalidadc dc São Paulo c está em processo de
demolição e eventual aforamento de ação própria somente teria o condão de despender novos
valores do eiálio sem garantia de êxito. Desta fon-na, sugere quc a medida mais razoável, ainda
que não desdada, é o efetivo cancelamento do débito cm questão, de modo a evitar maiores
gastos para a USP. A CLR aprova o parecer do relator, favorável ao cancelamento da dívida do
Sr. Raiinundo Xavier dc Souza, no valor de R$ 32. 1 06,93, nos tendas do padecer da PG-USP
O paieccr do relator é do seguinte teor: "Tratam os autos de despdo, pol falta de pagamento
cumulado de alugueres devidos por Raimundo Xavier de Souza, locatário de imóvel de
propriedade desta Universidade de São Paulo, cuja ação foi julgada procedente, conforme
sentença judicial proferida. A época de decisão, a dívida montava em R$32.106,63. Não
obstante a decisão favorável, não foram localizados bens ou valores, em nome do requerido,
Raimundo Xavier de Souza. Diante da existência de menção a endereço particular do fiador do
contrato, Helmo Furlan, esta CLR, em manifestação de 1 5/10/2010, às fls. 219 do processado,
dcmandou esforços visando localiza-lo ou identificar bens de sua propriedade, o que motivou o
retomo dos autos à Consultoria Jurídica. Em seu rastreanlento junto ao SCPC c às Varas da
Comarca da Capital não lograram alcançar o objetivo pretendido. Curiosamente, a pesquisa
junto às Comarcas revelou a existência de ação, proposta pelo fiador, sob patrocínio da
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, na qual o autor solicita a desconstituição de ato
jurídico constitutivo dc empresa, na qual cle figurava como sócio, sem que tivesse inani6estado
sua vontade, tudo indicando quc seus dados pessoais foram indevidamente utilizados. A
sentença judicial Ihe foi íhvotável ao reconhecer a condição humilde do autor, sem condições
para constituir empresa ptópl-ia (confonnc fls. 23 1 -25 1 destes autos). Observa a Procuradoria
Geral da USP, em seu parecer PG.P.5667/10(pp. 252-254) que o lecuiso à Defensoria Pública
é indicativo de que o autor, fiador do contrato entre a USP c o requerido, é de fato pessoa de
palcos recursos. A Procuradoria Geral observa ainda que o bem, garantidor da fiança, estava
situado no Edifício denominado São Veto, recentemente desapropriado pela municipalidade e
cm fase de demolição. Isto posto, esgotadas as possibilidades de cobrança e com o propósito de
intenomper a progressão de custos com o prosseguimento do feito, acompanhamos o
entendimento, referendado pelo Sr. Procurador Geral, no sentido da desistência da execução c
consequentemente do débito. E o que apresentamos à consideração desta CLR." Em discussão:
2. - PROCESSO 2004.1.5535.1.3 - BIBLIOTECA GUITA E JOSE MINDLIN - Proposta
de alteração do Regimento da Biblioteca Guita e José Mindlin, baixado pela Resolução n'
5 1 72/04. Ofício do Chef'e de Gabinete, Prof. Dr. Alberto Cardos Amadio, ao Procurador Geral
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da USP, Profl Dr. Gustavo Fcrraz de Campos Monaco, encaminhando para análise e
manifestação a minuta de Resolução que altera dispositivos do Regimento da Biblioteca Guita
e José Mindlin, baixado pela Resolução n' 5172/04. Parecer da PG-USP: esclarece quc a
proposta visa desvincular a Biblioteca da Pró-Reitoria de Cultura c Extensão Universitária e

Sob o aspecto fonnal, manifesta que nada obsta as alterações
é retirado de pauta. Nada mais havendo a tratar, o Sr

àsJ 7h25, agradecendo a presença de todos. Do que, pala
Remata de Góes C. P. T. dos Reis, designada pelo

Ata, que seta assinada pelos Senhores Conselheiros
fot discutida e aprovada, e por mim assinada. São Paulo, 0 1
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Int. Reitoria da Universidade de São Paulo

Trata-se de recurso interposto pelo Professor Titular GO TANI, ex-Diretor do
CEPEUSP, contra decisão do Magnífico Reitor que aplicou ao docente penalidade de
suspensão, por lO (dez) dias, com base do art. 251, 11, c.c. art. 254, ambos da Lei
10261/68 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado) e com fundamento em
relatório final de Comissão Processante Disciplinar.

A Portaria Intima n. 2209/2008, expedida pela M. Reitora Suely Vilela em 5 de
agosto de 2008, detemiinou a instauração de Processo Administrativo Disciplinar
contra o recorrente, imputando-lhe fatos constitutivos dos ilícitos previstos nos ans.
245, parágrafo único, 1, 11 e 111, e 246 da Lei Estadual n.l0.261/68, bem como inâação
ao art. 89, cc. art. 2', da Lei Federal n. 8.666/93, e sujeitando-o à penalidade de
demissão a bem do serviço público, de acordo com o art. 257, ll e IV, da citada Lei
Estadual l0.261/68, e art. 253, IV, e $ 4', 11, do Decreto n. 52.906/72, em vigor por
força do art. 4' das Disposições Transitórias do Regimento Geral da USP

E que, segundo a referida Portaria, o acusado, ex-diretor do CEPEUSP, teria
praticado ou pemiitido os seguintes atos irregulares: anuência tácita aos atos praticados
pelo Sr. Jogo Carlos Kanaam; omissão do dever do dirigente em fiscalizar os atos dos
seus subordinados e a tomada de contas que estes deveriam presta; autorização de
compra de barcos usados de terceiros, sem procedimento licitatório.

Após instrução regular do processo administrativo, inclusive com observância da
garantia do contraditório, a douta Comissão Processante apresentou relatório final, em
que concluiu pela não comprovação de má-fé por parte do acusado, nem .áejuízo ao
erário, beneficio próprio ou de terceiros ou satisfação de interesse pessoal. /Z,/7 ,/
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Ademais, registrando que o prontuário do servidor não apresenta qualquer
mácula em sua vida fiJncional, entendeu a Comissão pela desclassificação da penalidade
de demissão a bem do serviço público, sugerida na Portaria inaugural, aplicando-se, no
entanto, diante de sua imprudência nas soluções encontradas para agilizar e qualificar os
trabalhos do CEPEUSP, posto que poderiam, aquelas, ter acarretado danos ao erário, a
penalidade de SUSPENSÃO por lO (dez) dias, eis que, na condição de dirigente de
Unidade, deveria ter tomado as cautelas necessárias na adoção das medidas que deram
ensejo ao presente processo, evitando, assim, transtomos da espécie.

Com base nisso, em 8 de novembro de 2010, foi proferida decisão Hlnal pelo
Magnífico Reitor, aplicando ao recorrente a pena de suspensão, por lO (dez) dias -- fls.
226

Inconformado, recorreu o servidor, alegando, em síntese, incoerência da solução
Hlnal, pois o próprio relatório da Comissão Processante o teria isentado da prática de
quaisquer irregularidades na sua gestão no CEPEUSP (íls. 230-247). Pediu, então, a
reconsideração da medida punitiva aplicada.

A douta Procuradoria Geral, em parecer subscrito pelo Dr. Marcelo Buczek
Bittar, opinou pelo improvimento do recurso, com manutenção da penalidade (íls. 250-

Assim relatada a situação, passo a opinar

O recurso está prejudicado, em virtude da extinção da punibilidade do servidor
pela ocorrência da prescrição.

Com efeito, segundo determina o art. 261, $ 3', n. 1, do Estatuto dos
Funcionários Civis do Estado, com a redação dada pela Lei Complementar n. 942, de 6
de junho de 2003, na hipótese de desclassificação da inflação, o lapso prescricional
corresponde ao da pena efetivamente aplicada.

No caso examinado, a inâação originalmente atribuída ao recorrente pela
Portaria de instauração do processo administrativo, punida em tese com pena de
demissão, foi desclassificada para a modalidade culposa, caracterizando-se apenas
imprudência que poder/a acarretar dano ao erário, aplicada a pena de suspensão, por lO
(dez) dias, cujo prazo prescricional é de 2 (dois) anos.

Assim, considerando que a portaria de instauração do processo administrativo
foi expedida em 5 de agosto de 2008 - causa interruptiva da prescrição prevista no art.
261, $ 2', do Estatuto dos Servidores -, enquanto a decisão final somente foi proferida
em 8 de novembro de 2010 (fls. 226), houve evidente decurso do prazo prescricional
previsto na legislação pertinente.
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O parecer que submeto à elevada consideração da CLR é, portanto, pelo
reconhecimento da extinção da punibilidade pela prescrição, considerando-se
prqudicado o presente recurso.

Por último, deixo de propor providências para apuração da responsabilidade pela
existência de prescrição (art. 261, $ 6', do Estatuto citado), uma vez que está manifesto
nos autos que a demora na apuração decorreu da complexidade do caso, que exigiu
inclusive elaboração de laudo contábil, além de greve dos servidores da Universidade,
afastamentos e férias dos membros da Comissão.
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PROCESSO: 2009.1 .1051.58.0
INTERESSADO: FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRAO PRETO
ASSUNTO: Recurso interposto pela candidata Wanessa Teixeira
Bellissimo Rodrigues para cancelamento do concurso para provimento de
cargo de Professor Doutor junto ao Departamento de Odontologia
Restauradora da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto(FORP).

PARECER

O presente processo contempla a solicitação de análise do pedido de
cancelamento do concurso para Professor Doutor junto ao Departamento de
Odontologia Restauradora da FORP, realizada por parte da candidata
Wanessa Teixeira Belíssimo Rodrigues.

Publicado no D.O. de 25/1 1/2009 o edital ATAc/FORP 030/2009 de abertura do
concurso visando o provimento de um cargo de Professor Doutor no
Departamento de Odontologia Restauradora da FORP (fls. 15 a 17)
Comunicado de aprovação, pela Congregação da FORP de 22/02/2010, dos
candidatos inscritos no concurso, bem como dos membros da Comissão
Julgadora, publicado no D.O. de 25/02/2010 (fls. 82 a 83). Comunicado de
convocação para as provas do referido concurso. as quais foram realizadas
nos dias 10 a 14 e de 17 a 18/05/2010 com publicação no D.O. de 17/03/2010
(fls. 99). Constam também as notas das provas e o quadro geral de notas dos
candidatos (fls. 146 a 153).

O Relatório Final da Comissão Julgadora constando todas as etapas realizadas
no concurso, propõe o nome do Dr. Evandro Watanabe para nomeação do
cargo de Professor Doutor MS-3 em RDIDP, junto ao Departamento de
Odontologia Restauradora da FORP, datado de 14/05/2010 (fls. 154 a 158). A
Profa. Dra. tara Augusta Orsi anexa aos autos uma Declaração de Voto, no
qual discorda de alguns aspectos como: Pontos teóricos elaborados em
dissonância com o edital, isto é, número maior de pontos de Biossegurança
(sete) em detrimento à Ergonomia (três), Ponto teórico sobre qualidade de vida.
Pontos e prova prática, Colocações efetuadas e Não estabelecimento de
critérios para avaliação do memorial. Ainda, indicou o nome da candidata
Takami Hirono Hotta (fls. 159). A Profa. Dra. Helena de Frestas Oliveira
Paranhos relatou pela Congregação, sendo favorável à aprovação do Relatório
Final e Resultado do Concurso (fls. 161 a 165).

A candidata Wanessa Teixeira Belíssimo Rodrigues encaminha carta ao Chefe
de Departamento, ao Diretor da Unidade, ao Magnífico Reitor da USP e ao
Ministério Público, relatando alguns motivos e solicitando a tomada de medidas
cabíveis. Os motivos relacionados foram: 1) Prova Prática: Previa a realização
de um Plano de Tratamento dentro do programa listado no edital. Entretanto, o
ponto sorteado foi Legislação e Biossegurança em Saúde, havendo
questionamentos dos candidatos e da Comissão Julgadora (Profa. Dra. lara
Orsi) sobre a possibilidade de se fazer a prova prática. A Comissão Julgadora
se ausentou da sala e depois retornou com a solução de uma prova
dissertativa com consulta com a seguinte situação: Adequação de um ambiente

?



de atendimento clínico a paciente de Odontologia em uma Universidade
envolvendo Legislação e Biossegurança, sendo explicado pela Profa. Dra. Ana
Mana Razaboni, Presidente da Comissão Julgadora. que não estaria envolvido
naquela situação a presença de um paciente. Cita, que no modo de entender,
tal decisão estaria em desacordo com o edital do concurso. pois era previsto a
realização de uma prova prática e não uma prova teórica. Comenta ainda que o
termo Plano de Tratamento incluísse um paciente ou caso clínico hipotético e
tal exigência inviabilizaria a participação do candidato aprovado em primeiro
lugar, Dr. Evandro Watanabe, que não é graduado em Odontologia, 2)
Segundo a Profa. Dra. lara Orsi. Membro da Comissão Julgadora, não houve
definição a pdod de critérios para o julgamento imparcial dos memoriais dos
candidatos. Para avaliar a alegada questão de subjetividade, a interessada
visitou o sítio do CNPq e imprimiu o Currículo Lattes da Profa. Dra. Ana Mana
Razaboni onde faz comentários sobre a produção científica da mesma e
também comenta sobre o tipo de pergunta feita para ela durante a argüição do
memorial: Quem é Fernando Haddad?, O termo arcada dentária é correto?.
Porque você escreveu na terceira pessoa a introdução do memorial? Você quis
se tornar impessoal perante a banca?, e 3) Que a leitura da prova prática seria
realizada em sessão pública, o que não ocorreu. Que foram convidados pela
Presidente da Comissão para aguardar fora da sala enquanto cada candidato
realizava a leitura de sua prova e que a mesma enfatizou que embora fosse
público, seria antiético permanecermos dentro da sala e, segundo ela, seria
uma recomendação dada pela responsável da Seção de Apoio Acadêmico da
FORP/USP (fls.166)

Na Seção de 17/05/2010 a Congregação da FORP, com base na manifestação
apresentada pela candidata Wanessa Teixeira Belíssimo Rodrigues. foi retirado
de pauta o Relatório Final do Concurso (fls. 170).

A Profa. Dra. Ana Mana Razaboni(fls. 177 a 181), atendendo solicitação do
Diretor da FORP/USP, elaborou um documento em resposta aos
questionamentos feitos pela interessada, no qual constam as seguintes
informações: 1) Prova Prática: O edital se refere à prova descritiva e não
dissertativa como se reporta a recorrente. Os candidatos tomaram
conhecimento da lista de 10 pontos e assinaram-na sem nenhuma
manifestação. Após o sorteio e a manifestação dos candidatos, foi informado à
todos que, de acordo com o edital (inciso Vll do item 6), o momento de propor a
substituição de pontos, foi imediatamente após os candidatos tomarem ciência
de seus enunciados. Foi dada a palavra para cada um se manifestar
individualmente e, depois disso, foi solicitado licença aos candidatos para
reunir a Comissão na sala ao lado. Após entrar em contato com a Consultoria
Jurídica da USP, deliberou-se que o ponto sorteado deveria ser interpretado
como "Adequação de um ambiente de atendimento clínico à paciente de
Odontologia em uma Universidade, envolvendo Legislação e Biossegurança
em Saúde", onde não estaria envolvida naquela situação, a presença de um
paciente. por razões óbvias, uma vez que a área de Biossegurança, não
implica em atendimento direto à pacientes, mas em adequação do ambiente.
Comenta ainda que o edital não limitou a participação aos candidatos
graduados em Odontologia, posto que outras graduações encerram
qualificações para procedimentos de Biossegurança destinados aos ambientes



clínicos odontológicos, como sucede com os graduandos em Farmácia, que
possuem qualificação em Microbiologia, área imprescindível para a eficácia da
Biossegurança, 2) Critérios para o julgamento do Memorial: Com base no
edital, encontram-se os critérios objetivos para julgamento do Memorial.
conforme: 1 - produção científica, literária, filosófica ou artísticas ll - atividade
dídática universitária, 111 - Atividades relacionadas à prestação de serviços à
comunidade, IV -- atívidades profissionais, ou outras, quando for o caso, e V -
diplomas e outras dignidades universitárias. Ademais, a Comissão elaborou,
com base no dispositivo supra, no primeiro dia do concurso, os procedimentos
de análise curricular numa sequência de itens, e conjuntamente fez o
levantamento e contagem de cada um deles, sendo que a Profa. Dra. lara Orsi
participou ativamente do processo, 3) Sessão Pública: Não houve impedimento
de acesso ao recinto de sua realização, de qualquer pessoa, inclusive
candidatos, sendo certo que presente estava a candidata Wanessa. o que foi
realizado com a orientação da Seção de Apoio Acadêmico. Encontram-se
anexados aos autos, as cópias das planilhas de pontuação do Memorial dos
candidatos (fls 182 a 206).

O Magnífico Reitor da USP encaminha esclarecimento dos pontos
questionados ao Promotor de Justiça da Cidadania (fls. 207 a 314), o Prof. Dr.
Paulo Nelson Filho é solicitado a emitir parecer pela Congregação da FORP, o
qual está as fls. 216 a 222 dos autos e a Douta Consultoria Jurídica emite
parecer sobre o assunto enfatizando no final do mesmo que o parecer
elaborado pelo relator da Congregação enfrenta todas as alegações
apresentadas no recurso. não havendo outros aspectos a serem acrescidos
(fls. 226 a 229)

A CLR, em sessão realizada em 26/10/2010, deliberou encaminhar os autos à
CJ. solicitando informações sobre o andamento do inquérito civil instaurado
para apurar eventuais ilegalidades (fls. 234), cuja resposta (fls. 235) trata de
que de acordo com as informações obtidas recentemente junto à Promotoría
em Ribeirão Preto, foi determinada realização de audiência para oitiva da
Profa. Dra. Ana Mana Razaboni, não havendo. contudo até o momento data
agendada

Parecer: Diante das considerações acima, meu PARECER é FAVORÁVEL ao
indeferimento da presente solicitação da interessada.
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PARECER
Assunto: Proposta de nova redação de Regimento Interno
Processo:99.1.3223.1.9
Interessado: Instituto de Eletrotécnica e Energia

Senhor Presidente da CLR,

A Direção do Instituto de Eletrotécnica e Energia encaminha proposta de reformula-
ção do Regimento Interno que foi aprovada pelo seu Conselho Deliberativo. Cons-
tam dos autos três versões da proposta. A primeira, a fls. 275-287, foi analisada pela
Consultoria Jurídica, que identificou algumas indefinições, alguns conflitos com Re-
gimentos superiores e algumas falhas de transcrição. O claro e meticuloso parecer da
CJ, a fls. 290-315, traz, adicionalmente, algumas sugestões.

Em resposta, a Direção do Instituto encaminhou a versão modificada. a fls. 328-340.
Embora a revisão esteja livre das indefinições e tenha incorporado várias das suges-
tões, nela ainda se encontram alguns dos conflitos apontados no parecer. Isso consta-
tado, o segundo parecer parecer da CJ, a fls. 342-349, reitera as recomendações perti-
nentes. Em atenção a ele, o Instituto enviou uma terceira versão, a fls. 351-361, que,

agora sim, atende as preocupações da Consultoria, entrementes transformada em
Procuradoria Geral. Como observa o terceiro parecer, a fls. 365-366, restam apenas
pequenas incorreções formais, facilmente sanáveis.

Sob a óptica formal, portanto, a mais recente versão exige apenas pequenos reco
ques. Passo a opinar sobre seu mérito.

O Regimento em vigor data de 1999 e precisa ser renovado, não só porque a Univer-
sidade evoluiu, mas principalmente porque a concepção que a humanidade tem da



energia é sensivelmente diferente da noção que se tinha no final do Século XX. É im
portante que o Instituto reoríente suas diretrizes e reconstrua seu instrumental para
adaptar-se ao cenário que se descortina. Percebe-se que a proposta em tela foi elabo
rada para sustentar tais mudanças.

Particularmente importantes são os artigos 2' e 3', que especificam os objetivos que o
Instituto persegue e definem alguns dos instrumentos que ele empregara. Compara-
da com a missão definida no regimento em vigor, a nova redução prega uma guina-
da em direção à fronteira da pesquisa no futuro. M.ais adiante, o novo regimento
deixa de lado a Divisão de Prestação de Serviços para estruturar três Divisões Cien-
tíficas, outra mudança a mostrar que os olhos do IEE estão cheios com uma nova vi-
são

A proposta também se preocupa em alinhar o Instituto com a estrutura acadêmica
das Unidades de Ensino e Pesquisa. Ela substitui o Conselho Diretor por um Conse-
lho Técnico-Administrativo. E, enquanto o regimento em vigor descreve apenas a
Comissão de Pós-Graduação, a nova proposta descreve quatro comissões análogas

às que gerenciam nas unidades as atividades-fim da Universidade. Muito apropria-
damente, em lugar de uma Comissão de Graduação, ela apresenta uma Comissão
de Apoio ao Ensino de Graduação, para lembrar que a missão do Instituto está cen-
trada na pesquisa e na extensão e se distingue. portanto, da missão universitária;

bem ao contrário do que ocorre na Escola Politécnica, por exemplo, o ensino é aqui
uma atividade subsidiária. Assim, o novo regimento aproxima a estrutura do IEE da
das Unidades de Ensino e Pesquisa sem nunca se desviar dos objetivos que deram
origem ao Instituto.

Embora mais formais do que práticas, tais mudanças ajudam a consubstanciar con-
ceitos que fazem parte do dia-a-dia da maior parte do comunidade USP. Com isso,
elas propiciam a integração do IEE tanto com as unidades-afins como com as demais
unidades.
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As unidades-afins, definidas no art. 38. são a Escola Politécnica. o Instituto de Física

e a Faculdade de Economia e Administração. O primeiro parecer da CJ, a fls. 275-
287, chega a recomendar que a Escola de Engenharia de São Carlos e o Instituto de
Física de São Cardos sejam incluídos na lista, em defesa do princípio de isonomia en-
tre as unidades. Penso que o ]EE acertou ao dec]inar da sugestão, porque os 220 ]<m
que separam São Cardos de São Paulo na prática reduzem a afinidade entre institui-
ções a uma imagem abstrata.

Em conclusão, encontro a fls. 351-361 um documento bem estruturado, uma base a

partir da qual o Instituto de Eletrotécnica e Energia terá mais facilidade para enfren-
tar os desafios que estão à frente de todos nós nas áreas energética e ambiental. Re-

comendo que a CLR aprove a proposta, para que o Conselho Universitário possa
aprecia-la.

São Carlos, 28 de janeiro de 2011

Nunes de Oliveira
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